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PROCESSO Nº 151/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Cabo Verde, inscrito 

no CNPJ sob o nº 17.909.599/0001-83, com sede na Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo 

Verde - MG, por meio do(a) Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA: 

 
Data e horário da sessão: 10/01/2025 às 09.30 horas. 

 
Data e horário final para envio de Proposta: 10/01/2025 às 09.00 horas. 

 
Modo de Disputa: Aberto 

 
Critério de Julgamento: Menor Preço realizada em único item 

 
Para a execução do objeto será adotado: O regime de Empreitada por Preço Global 

Classificação da obra: COMUM 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

EM CONSTRUÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UTC - UNIDADE DE 

TROAGEM E COMPOSTAGEM, SITUADA NA MARGEM DA BR-146, ATRAVÉS DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SEMI-INTEGRADA. 

 

 
RECURSOS: Resolução Segov n° 21, de 01/04/22 emenda 91796 

Resolução Segov n°14, de  03/04/24  emenda 143110 

emenda 140868, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

 
2.1. Os interessados em participar desta Concorrência deverão credenciar-se, previamente, até as 
15:00 horas a data anterior da realização da sessão do pregão, perante o sistema eletrônico 
provido pelo(a) SIGMIX, por meio do sítio https://caboverde-scpi.sigmix.net/comprasedital/, onde 
poderão obter maiores informações, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos 
do Portal. 

 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão 



se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do(a) 

Município de Cabo Verde por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 
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2.1.3. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, os interessados deverão 

atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 

 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

2.3. Esta licitação será de participação ampla. 
 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 



2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
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2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio¹ e cooperativas2; 

 

Nota Explicativa 1: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende- 

se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” na Concorrência em 

tela. 

 

Nota Explicativa 2: .SÚMULA TCU 281: É vedada a participação de cooperativas em licitação 

quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, 

houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 

pessoalidade e habitualidade. Além disso por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU: "I – 

Mesmo para as licitações sob a égide da Lei nº 14.133/2021, legítimo o entendimento de que a União 

deve se abster de celebrar contratos administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em 

que a execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande vínculo de emprego 

dos trabalhadores em relação à contratada." 

 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 



2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
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inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 

deste Edital. 

 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 



4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização da Concorrência; 
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4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico e 

termo de referência; 

 

4.1.3 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço total para 

execução do objeto a ser contratado (em único item), observados o quantitativo e a unidade de 

prestação de serviço especificados na Planilha de Quantitativos e Planilha Orçamentária Anexo do 

projeto básico. 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total conforme critério de julgamento. 

 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital. 

 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 



5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
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equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 



pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 

por: 

 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

 
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 



5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.23.4. O Agente de Contratação e/ou Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.23.5. É facultado ao Agente de Contratação e/ou Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação e/ou Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas  – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
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benefício, em conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação e/ou Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital²; 
 

Nota Explicativa 2: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em 

razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a 

ser fixado no edital, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente 

estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. 

 

6.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução, observado o Acórdão nº 

465/2024 – do TCU (Plenário), devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar 

a exequibilidade de sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da mesma lei. 

 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 



6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
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proposta. 

 
6.10.1. Nesse caso o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, os documentos complementares à proposta, como por exemplo as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.12. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 



7.1. Os documentos previstos no Termo de referencia, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida para 

fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF. 

 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

7.8 Eventual regra referente a necessidade ou não de avaliação prévia do local de execução 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação detalhados no Termo de Referencia serão 

enviados por meio da plataforma de Concorrência Eletrônica escolhido pela administração, em 

formato digital, no prazo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação/Comissão. 

 

7.9.1. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será verificada 

por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos; Os documentos exigidos para habilitação que 

não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

mesmo prazo definido no item 7.9, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 



7.9.1.1. Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.12. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referencia 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.9. 

 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 



8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, dentro 
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do prazo estipulado no sistema; 

 
8.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Cabo Verde, situado na Rua Prefeito Carlos de Souza Filho, 

nº 175, Centro neste município, e os documentos que integram o edital e a sessão no sítio eletrônico 

de realização da concorrência. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, como dolo 

ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação/comissão de contratação durante o certame; 



e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
e.4. deixar de apresentar amostra; 

 
e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 9.1 deste edital de licitação, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa: 

 
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 



1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
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da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 9.1, de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 10% a 

20 % do valor do Contrato. 

 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas “b” 

a “g” do subitem 9.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 

9.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme 

§5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Município de Cabo Verde. 



9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao adjudicatário ou ao contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

 

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
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pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: via plataforma de realização da concorrência ou pelo e-mail: 

licitacao1@caboverde.mg.gov.br. 

 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1. Depois de homologado o resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada 

para assinar o contrato, dentro do prazo de até 07 (sete) dias úteis de sua convocação, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

11.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 11.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, 

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

11.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 11.1. 

 

11.1.3. O Município de Cabo Verde poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá 

devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 11.1. 

 

11.1.4. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo 

estabelecido no item 11.1, será facultado à Administração, através do agente de contratação 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§2º 

e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
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12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico da Plataforma indicada no item 2.1 deste edital e no site 

do(a) Município de Cabo Verde, através do endereço https://www.caboverde.mg.gov.br/, também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da CPL, localizada na Rua Prefeito Carlos de Souza Filho, 

nº 175, Centro neste município nos dias úteis, no horário das 08:30:00 às 17:30:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
Anexo I - Termo de Referência; 

 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

Apêndice do Anexo I - Projeto Básico de Engenharia (acompanhado de anexos) 

Anexo II - Modelo de Proposta; 

 
 

Anexo III - Minuta de Termo de Contrato; 

Anexo IV - Declarações; 

http://www.caboverde.mg.gov.br/


Anexo V - Declaração de Não Vistoria. 
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Cabo Verde, 13/11/2024 
 
 

 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 



ANEXO I 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 

 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO, PARA 

REALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UTC - UNIDADE DE TROAGEM E 

COMPOSTAGEM, SITUADA NA MARGEM DA BR-146, ATRAVÉS DE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA SEMI-INTEGRADA. 

 
RECURSOS: Resolução Segov n° 21, de 01/04/22 emenda 91796 

Resolução Segov n°14, de  03/04/24  emenda 143110 

emenda 140868, conforme condições e especificações contidas neste termo. 

 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 

 
2.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

 
3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta 

contratação foi caracterizado estudo técnico preliminar como Obra COMUM de engenharia, devendo 

ser licitado na modalidade concorrência, na forma eletrônica. 

 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1 - Encontra-se no projeto e demais documentos de engenharia. 

 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze meses), contados da data de assinatura do 

contrato, na forma do art. 105  da Lei 14.133/21. 

 

5.2 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, em conformidade com o 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - que começará a fluir no dia seguinte ao do recebimento, 

pela contratada, do Ofício de autorização de início da execução contratual, a ser emitido pelo(a) Dpto 

Municipal de Engenharia. 

 
 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 
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§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada nos anexos do projeto básico e 

nos Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-se 

pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será 

tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 

sua inclusão aqui seria redundante. 

 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
8.3.1 - NÃO SE APLICA 

 
 
 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

 
8.4.1 - NÃO SE APLICA 

 
. 

 
8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

 
8.5.1 - NÃO SE APLICA 

 
8.6 - Subcontratação 

 
8.6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 10% (dez por cento por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

 

8.6.1.1. Poderão ser subcontratadas somente as seguintes parcelas do objeto: 

 
8.6.1.2. Elaboração dos projetos executivos, serviços de sondagem de solo e execução de 

poço semi artesiano, previstos no item 1 da planilha orçamentária. 

 
 

8.6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 



atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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8.6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

8.6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

8.6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

8.6.6. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e 

art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 

seguintes disposições específicas: 

 

8.6.6.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre 

que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º 

do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

 

8.6.6.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 

trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que 

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 

 

8.6.6.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

 

8.6.6.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

8.7 - Garantia da contratação 

 
8.7.1 - A CONTRATADA prestará garantia correspondente a 10% (dez por cento) do valor inicial/total 

do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a qual poderá ser apresentada em uma das 

seguintes modalidades: 

 
 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 



II - seguro-garantia; ou 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil 

 
 

8.7.1.1 - Nos termos do disposto no art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida garantia 

adicional do contratado cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 
 

8.7.2 - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e formalizar a entrega do 

comprovante respectivo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do início da vigência 

contratual, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser 

apreciada pela Administração. 

 
 

8.7.2.1 - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade prevista no inciso II do item 8.7.1, o 

prazo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data da homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato. 

 
 

8.7.3 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 
 

8.7.4 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 8.7.6 deste contrato. 

 
 

8.7.5 - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 
 

8.7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 



8.7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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8.7.7.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

 
 

8.7.7.2 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 
 
 

8.7.7.3 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
 

8.7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 8.7.7, observada a legislação que rege a matéria. 

 
 

8.7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 
 

8.7.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

 
 

8.7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
 

8.7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 
 

8.7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 



8.7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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8.7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

8.7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
 

8.7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

 
 

8.7.16 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 
 

8.7.17 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

 
 

8.7.18 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente. 

 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
9.1.1. A execução do objeto seguirá conforme o memorial descritivo e cronograma físico financeiro, 

parte integrante do projeto de engenharia, anexo a este Processo e : 

 

9.1.1.1. o início da execução do objeto: até 10 dias da emissão da ordem de serviço; 

 
9.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho se encontra nos documentos de Engenharia; 



9.2.2. Os serviços serão prestados no horário estipulado pela empresa vencedora do certame; 

9.3. Materiais a serem disponibilizados 
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9.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

pretendida, promovendo sua substituição quando necessário; 

 

9.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
9.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 c/c art. 618 da Lei nº 10.406/2002, Código Civil.. 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Cabo Verde, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei 

14.133/2021 e regulamento próprio do(a) Município de Cabo Verde. 

 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na 

Lei 14.133/2021 e regulamento próprio do(a) Município de Cabo Verde. 

 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 



10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 
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devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
10.10 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 - O serviço será aferido após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico- 

financeiro. 

 

11.2 - Os Engenheiros Municipais serão os representantes para acompanhar e fiscalizar a execução 

de acordo com o projeto executivo e especificações técnicas e a entrega dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

11.3 - A Contratada submeterá a aprovação da Contratante, a documentação necessária para 

aferição dos serviços executados, que são os seguintes: 

 

a) Planilha de medição dos serviços executados no período; 

 
b) Memória de cálculo; e 

 
c) Relatório fotográfico. 

 
11.4 - A fiscalização técnica fará visita ao local, onde fará a conferência dos serviços medidos pela 

contratada e após o ateste, elaborará termo de aceitação de medição. 

 

11.5 - A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por Documento Formal ou e- mails. 

 
11.6 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 

 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

12 - DO RECEBIMENTO 

 
12.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 



12.1.1 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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12.1.2 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 

12.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

 

12.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

 

12.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

12.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

12.2.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

12.2.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

12.2.6 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

12.2.7- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

12.3 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

12.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta)dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 



12.4.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
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contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
12.4.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

12.4.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

12.4.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

12.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

12.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

12.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
 

13 - LIQUIDAÇÃO 

 
13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10(dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

13.2 - os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de 

Cabo Verde, CNPJ nº 17.909.599/0001-83, situada a Avenida Oscar Ornelas, 152, Centro, Cabo 

Verde. 

 

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 



13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
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13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
 

14 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 
14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 
 

15 - FORMA DE PAGAMENTO 

 
15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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Complementar. 

 
 
 

16 - REAJUSTE 

 
16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-E acumulado dos últimos doze 

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 
 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 
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17.2 - Modo de disputa 

 
17.2.1 - Modo de disputa - Aberto 

 
17.3 - Regime de execução 

 
17.3.1 - O regime de execução do contrato será a Empreitada por Preço Global. 

 
17.4 - Critérios de aceitabilidade de preços 

 
17.4.1 - O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação, 

respeitado os valores unitários. 

 

17.5 - Exigências de habilitação 

 
17.5.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
17.6 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

 

17.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

17.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

17.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

17.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

17.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

17.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

17.6.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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17.7 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
17.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
17.7.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

17.7.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
17.7.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

17.7.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

17.7.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

17.7.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

17.7.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

17.8 - Qualificação Econômico-Financeira 

 
17.8.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

 
I - certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

III - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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IV. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

 

V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e 

 

VI. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

VII. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

VIII. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação, capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela pertinente. 

 

IX. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

X. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 

 

17.9 - Qualificação Técnica 

 
17.9.1 - Registro da empresa no conselho profissional 

 
17.9.1.1 - Registro da empresa licitante junto CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade. 

 

17.9.2 - Capacidade técnico-operacional 

 
17.9.2.1 - Na presente licitação deverá ser apresentado ATESTADO(S) de Capacidade Técnico 

Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

empresa licitante (pessoa jurídica) executou, de forma satisfatória, serviço compatível com as 

características, o vulto e a complexidade do objeto da presente licitação, assim entendido: 

 
 

I - Comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos seguintes serviços 

das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

 
 

a) Para os serviços preliminares: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos licitados; 

 

b) Para os serviços de fundação, movimento de terra e estrutura: quantitativos mínimos equivalentes 

ao percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos licitados; 



c) Para os serviços de coberturas: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos licitados; 

d) Para os serviços de revestimento de paredes e tetos: quantitativos mínimos equivalente ao 

percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos licitados; 
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d) Para os serviços de pisos: quantitativos mínimos equivalente ao percentual de 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos licitados; 

 
 

II - Possibilidade de somatório de atestados 

 
 
 

a) Na presente licitação, será VEDADO o somatório de atestados de capacidade técnico-operacional 

para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

 
 

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados para 

atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação 

técnico-operacional do licitante (Acórdãos nº 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009, 

1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012, 

1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 - Plenário). 

 
 
 

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente justificadas, a 

 
jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando "o aumento de quantitativos 

do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da complexidade técnica do 

 

objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a sua execução, capazes de 

ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de potencial comprometimento 

acerca da qualidade ou da finalidade almejada na contratação da obra ou serviço" (Acórdão n° 

2.150/2008 - Plenário). 

 
 

Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária para 

construir uma ponte de 10 km não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada adianta a 



empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total, 

representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necessária para 

construir uma única ponte de 10 km. 
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Daí a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já ter 

executado os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não por meio de diversas 

contratações separadas. 

 
 

Já decidiu o TCU: "Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da 

complexidade e do ineditismo dos estudos a serem exigidos do vencedor da licitação, a soma 

da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria 

que o licitante possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação." 

(Acórdão nº 2.032/2020 - Plenário) 

17.9.3 - Capacidade técnico-profissional 

 
17.9.3.1 - Na presente licitação deverá ser apresentado a comprovação de Capacidade Técnico- 

Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, 

CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de 

Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a serem executadas pelos profissionais 

abaixo elencados: 

 
 

ENGENHEIROS ELÉTRICOS, MECÂNICOS E CIVIL. 

 
 
 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, para os serviços 

correspondente de cada profissional mencionado: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual 

de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos licitados, conforme pedido no item 17.9.2. 

 

17.9.4 - Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

 
17.9.4.1 - Na presente licitação SERÁ exigida a indicação de instalações e aparelhamento conforme 

planilha orçamentária. 



17.10 - Vistoria 

17.10.1 - Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, a avaliação 

prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, devendo o licitante atestar, sob pena de inabilitação, que 
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conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

 
 

17.10.2 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado pelos Engenheiros Municipais, através do telefone (35) 3736- 

1220, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
 

17.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
 

17.10.4 - A comprovação da visita será feita através do competente Atestado de Visita Técnica 

emitido pelo servido responsável. 

 
 

17.10.5 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o atestado por declaração 

formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme modelo do Anexo V do Edital. 

 
 

17.10.6 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
18.1 - O custo estimado da contratação é de R$ 683.537,90 (seiscentos e oitenta e três mil, 

quinhentos e trinta e sete reais e noventa centavos). 

 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do(a) Município de Cabo Verde. 

 

19.1.1 - A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

01 02 11 18 541 0115 2125 339030 ficha 504 



19.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

20.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

 
 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 08/11/2024. 
 
 
 
 
 

 
Rony Henrique Leite 

Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Turismo Ecológico Rural 



PROJETO BÁSICO 
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OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

1 - OBJETO 

 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO, PARA 

REALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UTC - UNIDADE DE TROAGEM E COMPOSTAGEM, 

SITUADA NA MARGEM DA BR-146, ATRAVÉS DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SEMI- 

INTEGRADA. 

RECURSOS: Resolução Segov n° 21, de 01/04/22 emenda 91796 

Resolução Segov n°14, de 03/04/24 emenda 143110 

emenda 140868, conforme condições e especificações contidas neste termo. 

 
2 - REGIMES DE EXECUÇÃO 

 
2.1 - Para a execução indireta do objeto, será adotado o regime de Empreitada semi- 

integral valor Preço Global. 

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

 
3.1 - O prazo de vigência do contrato será 12 (doze meses), a contar da sua assinatura, ou até a 

execução plena do objeto, aquela que ocorrer primeiro, observando-se a possibilidade de 

prorrogação automática prevista no art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

3.2 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, em conformidade com o 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - que começará a fluir no dia seguinte ao do recebimento, 

pela contratada, do Ofício de autorização de início da execução contratual, a ser emitido pelo(a) 

Dpto Municipal de Engenharia. 

4 - PROJETO EXECUTIVO 

 
4.1 - NÃO FORAM elaborados os projetos executivos de cabeamento estruturado, drenagem 

pluvial, estrutura de concreto, estrutura metálica, instalações elétricas, instalações hidros 

sanitárias, prevenção e combate a incêndio e SPDA, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa 

hipótese, ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem 

nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos 

pela contratada. 

5. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO A - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 



ANEXO B - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI; 
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ANEXO C - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO D - MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO E - PROJETOS EXECUTIVOS 

 
ANEXO F - DOCUMENTOS REFERENTES À RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART/RRT) 

REFERENTES À TOTALIDADE DAS PEÇAS TÉCNICAS PRODUZIDAS POR PROFISSIONAL 

HABILITADO DESTA MUNICIPALIDADE. 

ANEXO G - RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
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JEAN CARLOS CORREA 

Engenheiro(a) Civil 
 

 
 

 

Rony Henrique Leite 

Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Turismo Ecológico Rural 

 
 
 

DESPACHO 

 
Aprovo o Projeto Básico considerando a necessidade da contratação e as justificativas técnicas 

apresentadas. 

 
 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 29/10/2024 
 
 

 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 



 

 

 
PLANILHA DE PREÇOS 

UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM (UTC) DATA: out/24 

LOCAL: Km 473, BR 146, S/N, Cabo Verde - MG DATA BASE: jul/24 

Item Código Descrição Unid. Quant. 
PREÇO DE CUSTO BDI = 22% 

Pr. Unitario Pr. Total Pr. Unitario Pr. Total 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 CO-27432 PROJETO EXECUTIVO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO PR A1 1,00 R$ 1.813,81 R$ 1.813,81 R$ 2.212,85 R$ 2.212,85 

1.2 CO-27426 PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL PR A1 1,00 R$ 1.309,32 R$ 1.309,32 R$ 1.597,37 R$ 1.597,37 

 

 
1.3 

 

 
CO-28389 

 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 

PADRÃO (SPT) - (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE CUSTO FIXO 

 

 
KM 

 

 
200,00 

 

 
R$ 

 

 
2,22 

 

 
R$ 

 

 
444,00 

 

 
R$ 

 

 
2,71 

 

 
R$ 

 

 
541,68 

 

 
1.4 

 

 
CO-28388 

 
SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 

PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO 

 

 
M 

 

 
60,00 

 

 
R$ 

 

 
72,50 

 

 
R$ 

 

 
4.350,00 

 

 
R$ 

 

 
88,45 

 

 
R$ 

 

 
5.307,00 

1.5 CO-27427 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PR A1 2,00 R$ 1.626,90 R$ 3.253,80 R$ 1.984,82 R$ 3.969,64 

1.6 CO-27428 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA PR A1 1,00 R$ 2.366,26 R$ 2.366,26 R$ 2.886,84 R$ 2.886,84 

1.7 CO-27431 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PR A1 1,00 R$ 1.882,36 R$ 1.882,36 R$ 2.296,48 R$ 2.296,48 

1.8 CO-27430 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS PR A1 1,00 R$ 1.810,24 R$ 1.810,24 R$ 2.208,49 R$ 2.208,49 

1.9 CO-27468 
PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO E COMBATE A 

INCÊNDIO 
PR A1 1,00 R$ 1.581,52 R$ 1.581,52 R$ 1.929,45 R$ 1.929,45 

1.10 CO-27434 PROJETO EXECUTIVO DE SPDA PR A1 1,00 R$ 1.367,32 R$ 1.367,32 R$ 1.668,13 R$ 1.668,13 

 
 

 
1.11 

 
 

 
ED-28427 

 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 

CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, 

PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 

4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 

20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 
 

 
UN 

 
 

 
1,00 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.359,09 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.359,09 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.658,09 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.658,09 

 
1.12 

 
ED-50135 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO 

RESINADO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E 
MOBILIÁRIO - PADRÃO DER-MG 

 
M2 

 
12,00 

 
R$ 

 
611,84 

 
R$ 

 
7.342,08 

 
R$ 

 
746,44 

 
R$ 

 
8.957,34 

 
 
 

1.13 

 
 
 

MERCADO 

EXECUÇÃO DE POÇO SEMI ARTESIANOS COMPLETO, 

PROFUNDIDADE DE ATÉ 50 m, INCLUSIVE KIT CLORADOR 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DOIS 

CONJUNTO MOTOBOMBA PARA SUCÇÃO E RECALQUE, 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CERCAMENTO COM ALAMBRADO 

5X5 m (25m²), PORTÃO DE 1X2,1 m E ENCANAMENTO ATÉ O 

RESERVATÓRIO SUPERIOR. 

 
 
 

UN 

 
 
 

1,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

35.000,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

35.000,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

42.700,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

42.700,00 

  INSTALAÇÕES PROVISORIAS       

 

 
1.14 

 

 
ED-17989 

LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M, REAPROVEITAMENTO (2X), 

INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA 

PARA MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

 

 
M 

 

 
52,00 

 

 
R$ 

 

 
45,28 

 

 
R$ 

 

 
2.354,56 

 

 
R$ 

 

 
55,24 

 

 
R$ 

 

 
2.872,56 

1.15 ED-16342 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 

CONTAINER 
UN 1,00 R$ 310,08 R$ 310,08 R$ 378,30 R$ 378,30 

 
1.16 

 
ED-50703 

LIMPEZA DO TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO 

COM AFASTAMENTO ATÉ 20M E QUEIMA CONTROLADA 

 
M² 

 
372,00 

 
R$ 

 
2,42 

 
R$ 

 
900,24 

 
R$ 

 
2,95 

 
R$ 

 
1.098,29 

  ANDAIME       

 
 
 

1.17 

 
 
 

ED-28530 

 
ANDAIME EM CAVALETE METÁLICO PARA ALVENARIA, COM 

CHAPA DE COMPENSADO E TÁBUA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

MONTAGEM/DESMONTAGEM E REMANEJAMENTO 

 
 
 

M² 

 
 
 

1228,80 

 
 
 

R$ 

 
 
 

1,62 

 
 
 

R$ 

 
 
 

1.990,66 

 
 
 

R$ 

 
 
 

1,98 

 
 
 

R$ 

 
 
 

2.428,60 

  TOTAL ITEM: 01    R$ 49.256,71  R$ 84.711,11 

2  FUNDAÇÃO, MOVIMENTO DE TERRA E ESTRUTURA       

  MOVIMENTO DE TERRA       

 
2.1 

 
ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

 
M³ 

 
1,40 

 
R$ 

 
69,65 

 
R$ 

 
97,79 

 
R$ 

 
84,97 

 
R$ 

 
119,30 

 
2.2 

 
ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

 
M³ 

 
1,76 

 
R$ 

 
69,65 

 
R$ 

 
122,86 

 
R$ 

 
84,97 

 
R$ 

 
149,89 

 
2.3 

 
ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

 
M³ 

 
1,60 

 
R$ 

 
69,65 

 
R$ 

 
111,44 

 
R$ 

 
84,97 

 
R$ 

 
135,96 

  FUNDAÇÃO       

2.4 ED-49813 LASTRO DE BRITA 2 OU 3 APILOADO MANUALMENTE M³ 0,73 R$ 232,69 R$ 169,40 R$ 283,88 R$ 206,67 

 
2.5 

 
ED-48295 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 

(6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 

 
KG 

 
127,75 

 
R$ 

 
11,62 

 
R$ 

 
1.484,46 

 
R$ 

 
14,18 

 
R$ 

 
1.811,04 

 
2.6 

 
ED-49804 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

 
M³ 

 
5,16 

 
R$ 

 
682,23 

 
R$ 

 
3.520,31 

 
R$ 

 
832,32 

 
R$ 

 
4.294,77 

  ESTRUTURA       

 

 
2.7 

 

 
100765 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO 

ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 

MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO G 

UINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

 

 
KG 

 

 
3780,00 

 

 
R$ 

 

 
12,96 

 

 
R$ 

 

 
48.988,80 

 

 
R$ 

 

 
15,81 

 

 
R$ 

 

 
59.766,34 

2.8 ED-49643 
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO M² 91,80 R$ 59,89 R$ 5.497,90 R$ 73,07 R$ 6.707,44 

2.9 ED-48295 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 

(6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR KG 1095,33 R$ 11,62 R$ 12.727,73 R$ 14,18 R$ 15.527,84 

2.10 ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 

(4,2MM A 5,0MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR KG 321,60 R$ 12,25 R$ 3.939,60 R$ 14,95 R$ 4.806,31 

 
2.11 

 
ED-49638 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 25 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO (Brocas, Pilares e Vigas) 

 
M³ 

 
16,54 

 
R$ 

 
713,44 

 
R$ 

 
11.800,30 

 
R$ 

 
870,40 

 
R$ 

 
14.396,36 

 

2.12 

 

ED-9903 

CONTRAVERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS 

DE ATÉ 150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 

CONTROLE "A",COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

 

M³ 

 

0,24 

 

R$ 

 

2.899,69 

 

R$ 

 

695,93 

 

R$ 

 

3.537,62 

 

R$ 

 

849,03 



 

 

 

2.13 

 

ED-9903 

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 

150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, CONTROLE 

"A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, INCLUSIVE 

ARMAÇÃO 

 

M³ 

 

0,43 

 

R$ 

 

2.899,69 

 

R$ 

 

1.246,87 

 

R$ 

 

3.537,62 

 

R$ 

 

1.521,18 

2.14 ED-48323 
LAJE PRÉ-MOLDADA D = 8 CM, CONCRETO 1:2:4 COM 

ARMAÇÃO E FORMA RESINADA M² 5,42 R$ 177,19 R$ 960,37 R$ 216,17 R$ 1.171,65 

 

 
2.15 

 

 
ED-19637 

CIMBRAMENTO PARA LAJE PRÉ-MOLDADA COM 

ESCORAMENTO METÁLICO, TIPO "A", ALTURA DE (200 ATÉ 

310)CM, 

INCLUSIVE DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
CARGA 

 

 
m2/Mês 

 

 
5,42 

 

 
R$ 

 

 
21,94 

 

 
R$ 

 

 
118,91 

 

 
R$ 

 

 
26,77 

 

 
R$ 

 

 
145,08 

2.16 ED-51096 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE ATERRO COM PLACA 

VIBRATÓRIA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO MANUAL 

 

M³ 50,86 R$ 48,93 R$ 2.488,58 R$ 59,69 R$ 3.036,07 

  PLACA VIBRATÓRIA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO MANUAL    R$ 93.971,24  R$ 114.644,92 

3  ALVENARIAS E DIVISÕES       

 
3.1 

 
ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 
PARA ASSENTAMENTO 

 
M2 

 
516,00 

 
R$ 

 
67,99 

 
R$ 

 
35.082,84 

 
R$ 

 
82,95 

 
R$ 

 
42.801,06 

  TOTAL ITEM: 03    R$ 35.082,84  R$ 42.801,06 

4  COBERTURAS       

 

 
4.1 

 

 
92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA M2 CR 34,75 TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 

 
M2 

 

 
69,30 

 

 
R$ 

 

 
29,67 

 

 
R$ 

 

 
2.056,13 

 

 
R$ 

 

 
36,20 

 

 
R$ 

 

 
2.508,48 

 

4.2 

 

7175 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO 

ROMANA, AMERICANA, PORTUGUESA, UN 1,77 FRANCESA, 

COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE *16* 
TELHAS/M2 

 

UN 

 

1164,24 

 

R$ 

 

1,77 

 

R$ 

 

2.060,70 

 

R$ 

 

2,16 

 

R$ 

 

2.514,06 

 

 
4.4 

 

 
92540 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE M2 CR 120,82 MAIS QUE 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, IN CLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

 
M2 

 

 
69,30 

 

 
R$ 

 

 
106,34 

 

 
R$ 

 

 
7.369,36 

 

 
R$ 

 

 
129,73 

 

 
R$ 

 

 
8.990,62 

 
 

4.5 

 
 

ED-20603 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 

ENGRADAMENTO METÁLICO, EM AÇO, PARA TELHADO, 

EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 

MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 

ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

 
 

Kg 

 
 

2229,78 

 
 

R$ 

 
 

22,54 

 
 

R$ 

 
 

50.259,24 

 
 

R$ 

 
 

27,50 

 
 

R$ 

 
 

61.316,27 

 

4.6 

 

ED-48428 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA 

TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 

NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

M2 

 

397,08 

 

R$ 

 

97,57 

 

R$ 

 

38.743,10 

 

R$ 

 

119,04 

 

R$ 

 

47.266,58 

 
4.7 

 
ED-50663 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 

DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE IÇAMENTO 

MANUAL VERTICAL 

 
M 

 
44,00 

 
R$ 

 
70,18 

 
R$ 

 
3.087,92 

 
R$ 

 
85,62 

 
R$ 

 
3.767,26 

 
4.8 

 
ED-50661 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 

DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTO 

MANUAL VERTICAL 

 
M 

 
59,50 

 
R$ 

 
45,99 

 
R$ 

 
2.736,41 

 
R$ 

 
56,11 

 
R$ 

 
3.338,41 

 
4.9 

 
ED-50668 

CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO PVC ESGOTO, 

INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES, 100 MM 

 
M 

 
98,00 

 
R$ 

 
83,13 

 
R$ 

 
8.146,74 

 
R$ 

 
101,42 

 
R$ 

 
9.939,02 

  TOTAL ITEM: 04    R$ 114.459,60  R$ 139.640,71 

5  IMPERMEABILIZAÇÕES       

5.1 ED-50167 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, E = 2,50 

CM COM ADITIVO (paredes da base até 1,00 m) 
M² 250,00 R$ 55,60 R$ 13.900,00 R$ 67,83 R$ 16.958,00 

  TOTAL ITEM: 05    R$ 13.900,00  R$ 16.958,00 

6  INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA       

  TUBULAÇÕES E CONEXÕES       

 
6.1 

 
ED-50019 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
13,50 

 
R$ 

 
22,98 

 
R$ 

 
310,23 

 
R$ 

 
28,04 

 
R$ 

 
378,48 

 
6.2 

 
ED-50022 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
7,00 

 
R$ 

 
35,70 

 
R$ 

 
249,90 

 
R$ 

 
43,55 

 
R$ 

 
304,88 

 
6.3 

 
ED-50024 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 75 MM (2.1/2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
6,00 

 
R$ 

 
75,56 

 
R$ 

 
453,36 

 
R$ 

 
92,18 

 
R$ 

 
553,10 

 

 
6.4 

 

 
ED-50034 

 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PB - SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 

 
M 

 

 
6,00 

 

 
R$ 

 

 
21,84 

 

 
R$ 

 

 
131,04 

 

 
R$ 

 

 
26,64 

 

 
R$ 

 

 
159,87 

 
6.5 

 
ED-50027 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50 MM (2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
6,00 

 
R$ 

 
28,20 

 
R$ 

 
169,20 

 
R$ 

 
34,40 

 
R$ 

 
206,42 

 
6.6 

 
ED-50028 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 75 MM (3"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
6,00 

 
R$ 

 
38,12 

 
R$ 

 
228,72 

 
R$ 

 
46,51 

 
R$ 

 
279,04 

 
6.7 

 
ED-50038 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE REFORÇADO, DN 100 MM (4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 
M 

 
24,00 

 
R$ 

 
55,06 

 
R$ 

 
1.321,44 

 
R$ 

 
67,17 

 
R$ 

 
1.612,16 

6.8 PESQ. 
ESPUDE DE BORRACHA PARA VASO SANITÁRIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 2,00 R$ 9,62 R$ 19,24 R$ 11,74 R$ 23,47 

 

6.9 

 

ED-49935 

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500L, 

INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO 

DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE 
ENTRADA/ SAÍDA DE ÁGUA 

 

UN 

 

1,00 

 

R$ 

 

703,18 

 

R$ 

 

703,18 

 

R$ 

 

857,88 

 

R$ 

 

857,88 

 

6.10 

 

ED-49939 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CGS), CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, CAPACIDADE DE 31L, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO, TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 

UN 

 

1,00 

 

R$ 

 

153,08 

 

R$ 

 

153,08 

 

R$ 

 

186,76 

 

R$ 

 

186,76 

6.11 ED-49950 CAIXA DE INSPEÇÃO DE POLIETILENO , Ø 100 MM UN 1,00 R$ 296,24 R$ 296,24 R$ 361,41 R$ 361,41 

6.12 ED-50007 
CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA QUADRADA150 X 150 

X 50 MM 
UN 2,00 R$ 84,31 R$ 168,62 R$ 102,86 R$ 205,72 

6.13 ED-49956 
RALO SIFONADO PVC CILINDRÍCO 100 X 70 X 40 MM COM 

GRELHA REDONDA 
UN 5,00 R$ 28,94 R$ 144,70 R$ 35,31 R$ 176,53 

 
6.14 

 
ED-48146 

FOSSA SÉPTICA PARA 1500 L/DIA, DE CONCRETO, 

INSTALADA (15 PESSOAS), INCLUSIVE BOTA FORA DE 
MATERIAL ESCAVADO 

 
UN 

 
1,00 

 
R$ 

 
1.980,27 

 
R$ 

 
1.980,27 

 
R$ 

 
2.415,93 

 
R$ 

 
2.415,93 

  LOUÇAS E METAIS       

 

 
6.15 

 

 
ED-50298 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, COR 

BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM ACIONAMENTO 

DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO DE LATÃO COM CANOPLA, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

 

 
UN 

 

 
2,00 

 

 
R$ 

 

 
884,02 

 

 
R$ 

 

 
1.768,04 

 

 
R$ 

 

 
1.078,50 

 

 
R$ 

 

 
2.157,01 

6.16 ED-48156 ASSENTO BRANCO PARA VASO UN 2,00 R$ 44,19 R$ 88,38 R$ 53,91 R$ 107,82 



 

 

 
 
 

6.17 

 
 
 

ED-50277 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, 

APLICAÇÃO PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, 

ASSENTAMENTO EM BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
 
 

UN 

 
 
 

1,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

497,42 

 
 
 

R$ 

 
 
 

497,42 

 
 
 

R$ 

 
 
 

606,85 

 
 
 

R$ 

 
 
 

606,85 

 

 
6.18 

 

 
ED-50279 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, 

INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 

ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 

ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

 
UN 

 

 
2,00 

 

 
R$ 

 

 
391,83 

 

 
R$ 

 

 
783,66 

 

 
R$ 

 

 
478,03 

 

 
R$ 

 

 
956,07 

 
 

6.19 

 
 

ED-9156 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO DUPLO, CAPACIDADE 37 

LITROS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

 
 

UN 

 
 

1,00 

 
 

R$ 

 
 

770,10 

 
 

R$ 

 
 

770,10 

 
 

R$ 

 
 

939,52 

 
 

R$ 

 
 

939,52 

  ACESSÓRIOS       

 
6.20 

 
ED-50316 

DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO PARA CONTROLE DE 

FLUXO DE ÁGUA, DIÂMETRO 1/2" (20MM), INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
2,00 

 
R$ 

 
159,16 

 
R$ 

 
318,32 

 
R$ 

 
194,18 

 
R$ 

 
388,35 

6.21 ED-50313 CHUVEIRO-ELÉTRICO CROMADO 1/2" UN 2,00 R$ 250,09 R$ 500,18 R$ 305,11 R$ 610,22 

 

6.22 

 

ED-50329 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, FECHAMENTO 

AUTOMÁTICO, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

UN 

 

2,00 

 

R$ 

 

234,85 

 

R$ 

 

469,70 

 

R$ 

 

286,52 

 

R$ 

 

573,03 

 
6.23 

 
ED-50323 

TORNEIRA METÁLICA PARA IRRIGAÇÃO/JARDIM, 

ACABAMENTO CROMADO, APLICAÇÃO DE PAREDE, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
2,00 

 
R$ 

 
53,22 

 
R$ 

 
106,44 

 
R$ 

 
64,93 

 
R$ 

 
129,86 

 

6.24 

 

ED-50324 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 1/4 

DE VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

UN 

 

1,00 

 

R$ 

 

182,48 

 

R$ 

 

182,48 

 

R$ 

 

222,63 

 

R$ 

 

222,63 

 

6.25 

 

ED-49963 

REGISTRO DE PRESSÃO, TIPO BASE, ROSCÁVEL 1/2" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 20MM/CPVC DN 15MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADOS 

 

UN 

 

2,00 

 

R$ 

 

99,09 

 

R$ 

 

198,18 

 

R$ 

 

120,89 

 

R$ 

 

241,78 

 

6.26 

 

ED-49995 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 1.1/2" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 50MM/CPVC DN 42MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADOS 

 

UN 

 

2,00 

 

R$ 

 

166,54 

 

R$ 

 

333,08 

 

R$ 

 

203,18 

 

R$ 

 

406,36 

 
6.27 

 
ED-50337 

VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO INTERNO, 

ACIONAMENTO SIMPLES, DN 1.1/2" (50MM), INCLUSIVE 

ACABAMENTO DA VÁLVULA 

 
UN 

 
2,00 

 
R$ 

 
337,82 

 
R$ 

 
675,64 

 
R$ 

 
412,14 

 
R$ 

 
824,28 

6.28 ED-50317 
LIGAÇÃO FLEXÍVEL METÁLICA, DIÂMETRO 1/2" (20MM), 
INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - lavatórios UN 2,00 R$ 50,05 R$ 100,10 R$ 61,06 R$ 122,12 

6.29 ED-48181 
PAPELEIRA METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE FIXAÇÃO papel 

higienico UN 2,00 R$ 60,57 R$ 121,14 R$ 73,90 R$ 147,79 

6.30 ED-48180 
DISPENSER EM AÇO INOX PARA PAPEL TOALHA 2 OU 3 

FOLHAS UN 2,00 R$ 187,10 R$ 374,20 R$ 228,26 R$ 456,52 

6.31 ED-48187 
SABONETEIRA METÁLICA CROMADA, TIPO CONCHA, DE 

SOBREPOR 
UN 2,00 R$ 56,30 R$ 112,60 R$ 68,69 R$ 137,37 

6.32 ED-48175 CABIDE EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO D = 1/2" UN 2,00 R$ 65,64 R$ 131,28 R$ 80,08 R$ 160,16 
  TOTAL ITEM: 06    R$ 13.860,16  R$ 16.909,40 

7  PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO       

7.1 ED-50192 
EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ QUÍMICO 20-B:C, 

CAPACIDADE 6 KG 
UN 4,00 R$ 224,83 R$ 899,32 R$ 274,29 R$ 1.097,17 

7.2 ED-26989 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, TIPO LED 

POTÊNCIA TOTAL DE 2W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 4,00 R$ 26,44 R$ 105,76 R$ 32,26 R$ 129,03 

 
7.3 

 
ED-26993 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, TIPO LED COM 

DOIS FARÓIS, POTÊNCIA TOTAL DE 8W, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
2,00 

 
R$ 

 
211,49 

 
R$ 

 
422,98 

 
R$ 

 
258,02 

 
R$ 

 
516,04 

7.4 ED-50201 
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 MM 

(SAÍDA - DIREITA) 
UN 3,00 R$ 20,71 R$ 62,13 R$ 25,27 R$ 75,80 

7.5 ED-50202 
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 MM 

(SAÍDA - ESQUERDA) 
UN 3,00 R$ 20,71 R$ 62,13 R$ 25,27 R$ 75,80 

7.6 ED-50205 PLACA FOTOLUMINESCENTE "S12" - 380 X 190 MM (SAÍDA) UN 4,00 R$ 20,71 R$ 82,84 R$ 25,27 R$ 101,06 

7.7 PESQ. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE "M1" - 310 X 310 MM COM 

MENSAGEM ESCRITA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 1,00 R$ 44,50 R$ 44,50 R$ 54,29 R$ 54,29 

7.8 ED-50199 PLACA FOTOLUMINESCENTE "E5" - 300 X 300 MM UN 4,00 R$ 17,13 R$ 68,52 R$ 20,90 R$ 83,59 
  TOTAL ITEM: 07    R$ 1.748,18  R$ 2.132,78 

8  DRENAGEM       

8.1 ED-51110 ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA (DESATERRO MANUAL) M3 0,40 R$ 40,80 R$ 16,32 R$ 49,78 R$ 19,91 

 
8.2 

 
ED-48668 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

DRENAGEM/PLUVIAL, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 75 MM (3"), 

INCLUSIVE CONEXÕES 

 
M 

 
12,50 

 
R$ 

 
31,90 

 
R$ 

 
398,75 

 
R$ 

 
38,92 

 
R$ 

 
486,48 

 
 
 
 

8.3 

 
 
 
 

ED-14725 

CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 

15MPA, MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X20CM, FORMA EM 

CONTRA BARRANCO, COM GRELHA EM BARRA REDONDA DN 

12,5MM (1/2") E REQUADRO EM BARRA REDONDA DN 20MM 

(3/4") COM UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E 

DUAS (2) DEMÃOS DE PINTURA ESMALTE, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO COM TRANSPORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 
 
 
 

M 

 
 
 
 

10,00 

 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 

302,40 

 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 

3.024,00 

 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 

368,93 

 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 

3.689,28 

  TOTAL ITEM: 08    R$ 3.439,07  R$ 4.195,67 

9  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       

 

 
9.1 

 

 
ED-20581 

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO C1, PADRÃO CEMIG, 

CARGA INSTALADA DE ATÉ 15KVA, TRIFÁSICO, COM SAÍDA 

SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA PARA MEDIDOR, 

DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS 

 

 
UN 

 

 
1,00 

 

 
R$ 

 

 
3.276,07 

 

 
R$ 

 

 
3.276,07 

 

 
R$ 

 

 
3.996,81 

 

 
R$ 

 

 
3.996,81 

 
9.2 

 
ED-49505 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC DE EMBUTIR, 

ATÉ 8 DIVISÕES MODULARES, DIMENSÕES EXTERNAS 160 X 
240 X 89 MM 

 
UN 

 
2,00 

 
R$ 

 
121,59 

 
R$ 

 
243,18 

 
R$ 

 
148,34 

 
R$ 

 
296,68 

 
9.3 

 
ED-34463 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

25A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL 

ILHÓS 

 
UN 

 
8,00 

 
R$ 

 
14,93 

 
R$ 

 
119,44 

 
R$ 

 
18,21 

 
R$ 

 
145,72 

 
9.4 

 
ED-34470 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

100A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL 
ILHÓS 

 
UN 

 
1,00 

 
R$ 

 
82,17 

 
R$ 

 
82,17 

 
R$ 

 
100,25 

 
R$ 

 
100,25 

9.5 PESQ DISPOSITIVO DE SURTO (DPS) UN 8,00 R$ 74,72 R$ 597,76 R$ 91,16 R$ 729,27 

 

 
9.6 

 

 
ED-15115 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO DIFERENCIAL RESIDUAL (DR), 

BIPOLAR, TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A, ALTA 

SENSIBILIDADE, CORRENTE DIFERENCIAL RESIDUAL 

NOMINAL COM ATUAÇÃO DE 30MA 

 

 
UN 

 

 
1,00 

 

 
R$ 

 

 
140,32 

 

 
R$ 

 

 
140,32 

 

 
R$ 

 

 
171,19 

 

 
R$ 

 

 
171,19 

 

9.7 

 

ED-48951 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 450/750V 

 

M 

 

1000,00 

 

R$ 

 

3,92 

 

R$ 

 

3.920,00 

 

R$ 

 

4,78 

 

R$ 

 

4.782,40 



 

 

 

9.8 

 

ED-48956 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 450/750V 

 

M 

 

500,00 

 

R$ 

 

5,72 

 

R$ 

 

2.860,00 

 

R$ 

 

6,98 

 

R$ 

 

3.489,20 

 

9.9 

 

ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 450/750V 

 

M 

 

200,00 

 

R$ 

 

7,76 

 

R$ 

 

1.552,00 

 

R$ 

 

9,47 

 

R$ 

 

1.893,44 

 

9.10 

 

ED-48966 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 10 MM2, 70°C, 450/750V 

 

M 

 

100,00 

 

R$ 

 

13,53 

 

R$ 

 

1.353,00 

 

R$ 

 

16,51 

 

R$ 

 

1.650,66 

9.11 ED-49309 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 MM (1"), 

INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 
M 100,00 R$ 22,52 R$ 2.252,00 R$ 27,47 R$ 2.747,44 

9.12 ED-49310 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 32 MM (1.1/4"), 

INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 
M 100,00 R$ 33,56 R$ 3.356,00 R$ 40,94 R$ 4.094,32 

 
9.13 

 
ED-49171 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA E TAMPA DE 

CONCRETO, FUNDO DE BRITA, TIPO 1, 25 X 25 X 50 CM, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA-FORA 

 
UN 

 
1,00 

 
R$ 

 
180,38 

 
R$ 

 
180,38 

 
R$ 

 
220,06 

 
R$ 

 
220,06 

9.14 PESQ. CAIXA DE PASSAGEM EM PVC, EMBUTIR 40 X 20 MM UN 30,00 R$ 1,19 R$ 35,70 R$ 1,45 R$ 43,55 

 

9.15 

 

ED-15735 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" 

DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 

UN 

 

7,00 

 

R$ 

 

41,34 

 

R$ 

 

289,38 

 

R$ 

 

50,43 

 

R$ 

 

353,04 

 

9.16 

 

ED-15736 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR PARALELO, CORRENTE 

10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 

UN 

 

2,00 

 

R$ 

 

35,17 

 

R$ 

 

70,34 

 

R$ 

 

42,91 

 

R$ 

 

85,81 

 

 
9.17 

 

 
ED-27189 

CAIXA PRÉ-MOLDADA DE ENTRADA TELEFÔNICA TIPO "R1", 

PADRÃO TELEBRÁS, MEDIDAS INTERNAS 60X35X50CM, 

ESPESSURA 4CM EM CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO 

EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK DE 20MPA 
(FORNECIMENTO/ FABRICAÇÃO) 

 

 
UN 

 

 
1,00 

 

 
R$ 

 

 
596,13 

 

 
R$ 

 

 
596,13 

 

 
R$ 

 

 
727,28 

 

 
R$ 

 

 
727,28 

 

9.18 

 

ED-49391 

LUMINÁRIA COMERCIAL CHANFRADA DE SOBREPOR 

COMPLETA, PARA UMA (1) LÂMPADA TUBULAR 

FLUORESCENTE 1X32W-ØT8, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE, REATOR E LÂMPADA 

 

UN 

 

15,00 

 

R$ 

 

174,20 

 

R$ 

 

2.613,00 

 

R$ 

 

212,52 

 

R$ 

 

3.187,86 

9.19 PESQ. 
REFLETOR LED 100W BRANCO QUENTE 3000K PROVA 

D'ÁGUA IP66 
UN 6,00 R$ 39,71 R$ 238,26 R$ 48,45 R$ 290,68 

 

 
9.20 

 

 
ED-15748 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 

4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 

 
UN 

 

 
16,00 

 

 
R$ 

 

 
27,32 

 

 
R$ 

 

 
437,12 

 

 
R$ 

 

 
33,33 

 

 
R$ 

 

 
533,29 

 

 
9.21 

 

 
ED-15749 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 

CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, (2P+T/20A-250V), COM PLACA 

4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 

 
UN 

 

 
5,00 

 

 
R$ 

 

 
28,56 

 

 
R$ 

 

 
142,80 

 

 
R$ 

 

 
34,84 

 

 
R$ 

 

 
174,22 

  TOTAL ITEM: 09    R$ 24.355,05  R$ 29.713,16 

10  CABEAMENTO ESTRUTURADO       

 

10.1 

 

ED-15762 

CONJUNTO DE DUAS (2) TOMADAS DE DADOS (CONECTOR 

RJ45 CAT.6E), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

 

UN 

 

2,00 

 

R$ 

 

111,44 

 

R$ 

 

222,88 

 

R$ 

 

135,96 

 

R$ 

 

271,91 

10.2 ED-48365 
CABO UTP 4 PARES CATEGORIA 6 COM REVESTIMENTO 

EXTERNO NÃO PROPAGANTE A CHAMA 
M 10,00 R$ 8,87 R$ 88,70 R$ 10,82 R$ 108,21 

 
10.3 

 
ED-49309 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 MM (1"), 

INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO - logica e 
telefonia 

 
M 

 
20,00 

 
R$ 

 
22,52 

 
R$ 

 
450,40 

 
R$ 

 
27,47 

 
R$ 

 
549,49 

  TOTAL ITEM: 11    R$ 761,98  R$ 929,62 

11  ESQUADRIA DE MADEIRA E VIDRO       

  PORTAS       

 

11.1 

 

ED-51160 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESP. 10MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE 

BORRACHA NEOPRENE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL - P01 

 

M² 

 

1,68 

 

R$ 

 

343,90 

 

R$ 

 

577,75 

 

R$ 

 

419,56 

 

R$ 

 

704,86 

 
11.2 

 
ED-49602 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 
FERRO LATONADO - P12 

 
UN 

 
5,00 

 
R$ 

 
1.023,64 

 
R$ 

 
5.118,20 

 
R$ 

 
1.248,84 

 
R$ 

 
6.244,20 

  TOTAL ITEM: 12    R$ 5.695,95  R$ 6.949,06 

12  ESQUADRIA DE ALUMINIO       

 

 
12.1 

 

 
ED-29482 

JANELA EM ALUMÍNIO MÁXIM-AR COM ALTURA DE 80CM, 

LINHA 25/SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 

INCLUSIVE PERFIS, VIDRO LISO 4MM E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE FERRAGENS PARA MÓDULO DE JANELA DE 
ALUMÍNIO MÁXIM-AR 

 

 
M² 

 

 
0,96 

 

 
R$ 

 

 
915,42 

 

 
R$ 

 

 
878,80 

 

 
R$ 

 

 
1.116,81 

 

 
R$ 

 

 
1.072,14 

 
 

12.2 

 
 

ED-29484 

 
JANELA EM ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS, LINHA 

25/SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 

INCLUSIVE PERFIS, VIDRO 4MM E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 

FERRAGENS PARA JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

 
 

M² 

 
 

5,40 

 
 

R$ 

 
 

870,83 

 
 

R$ 

 
 

4.702,48 

 
 

R$ 

 
 

1.062,41 

 
 

R$ 

 
 

5.737,03 

  TOTAL ITEM: 12    R$ 5.581,29  R$ 6.809,17 

13  ESQUADRIA METÁLICA       

 
 

13.1 

 
 

ED-13888 

PORTA METÁLICA, TIPO DE CORRER, COM UMA (1) FOLHA, 

EM CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, MODELO ONDULADA, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO, PERFIS PARA 

MARCO E PINTURA ANTICORROSIVA COM UMA (1) DEMÃO, 

EXCLUSIVE FECHADURA E ROLDANAS 

 
 

M² 

 
 

15,00 

 
 

R$ 

 
 

423,82 

 
 

R$ 

 
 

6.357,30 

 
 

R$ 

 
 

517,06 

 
 

R$ 

 
 

7.755,91 

  TOTAL ITEM: 13    R$ 6.357,30  R$ 7.755,91 

14  REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS       

 
14.1 

 
ED-50728 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP . 5MM, APLICADO EM TETO COM COLHER, 

PREPARO MECÂNICO 

 
M² 

 
1032,00 

 
R$ 

 
13,04 

 
R$ 

 
13.457,28 

 
R$ 

 
15,91 

 
R$ 

 
16.417,88 

 
14.2 

 
ED-50762 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 
M² 

 
1032,00 

 
R$ 

 
32,71 

 
R$ 

 
33.756,72 

 
R$ 

 
39,91 

 
R$ 

 
41.183,20 

 

14.4 

 

ED-49686 

FORRO EM CHAPA DE GESSO ACARTONADA, ESP. 12,5MM, 

COM FIXAÇÃO DO TIPO ESTRUTURADA EM PERFIL 

METÁLICO, EXCLUSIVE PERFIL TABICA, SANCA E MOLDURA, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS E FIXAÇÃO 

 

M² 

 

40,00 

 

R$ 

 

64,33 

 

R$ 

 

2.573,20 

 

R$ 

 

78,48 

 

R$ 

 

3.139,30 

 

 
14.5 

 

 
ED-9081 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, 

PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI III, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 

 
M² 

 

 
54,14 

 

 
R$ 

 

 
70,63 

 

 
R$ 

 

 
3.823,91 

 

 
R$ 

 

 
86,17 

 

 
R$ 

 

 
4.665,17 

  TOTAL ITEM: 15    R$ 53.611,11  R$ 65.405,55 

15  PISOS       



 

 

 
15.1 

 
ED-50621 

SÓCULO COM ENCHIMENTO EM TIJOLOS MACIÇOS, ALTURA 

DE 10CM À 12CM, INCLUSIVE ACABAMENTO FINAL EM 

ARGAMASSA, ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL 

 
M2 

 
3,65 

 
R$ 

 
114,54 

 
R$ 

 
418,07 

 
R$ 

 
139,74 

 
R$ 

 
510,05 

 

 
15.2 

 

 
ED-50418 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 

8CM, FCK 35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E COLCHÃO DE 

ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6CM 

 

 
M2 

 

 
210,50 

 

 
R$ 

 

 
86,83 

 

 
R$ 

 

 
18.277,72 

 

 
R$ 

 

 
105,93 

 

 
R$ 

 

 
22.298,81 

 

 
15.3 

 

 
ED-9318 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, FCK 15MPA, 

SEM ARMAÇÃO, ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 5CM, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 

SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO 

 

 
M2 

 

 
102,50 

 

 
R$ 

 

 
67,13 

 

 
R$ 

 

 
6.880,83 

 

 
R$ 

 

 
81,90 

 

 
R$ 

 

 
8.394,61 

 
15.4 

 
ED-13288 

CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 25MM, APLICAÇÃO MANUAL, 
PREPARO MECÂNICO 

 
M2 

 
63,00 

 
R$ 

 
41,33 

 
R$ 

 
2.603,79 

 
R$ 

 
50,42 

 
R$ 

 
3.176,62 

 

 
15.5 

 

 
ED-9319 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, FCK 15MPA, 

COM TELA SOLDADA NERVURADA TIPO Q-61, ACABAMENTO 

POLIDO EM NÍVEL ZERO, ESP. 5CM, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, EXCLUSIVE 
JUNTA DE DILATAÇÃO 

 

 
M2 

 

 
340,65 

 

 
R$ 

 

 
90,37 

 

 
R$ 

 

 
30.784,54 

 

 
R$ 

 

 
110,25 

 

 
R$ 

 

 
37.557,14 

 

 
15.6 

 

 
ED-50542 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 

 
M2 

 

 
63,00 

 

 
R$ 

 

 
80,91 

 

 
R$ 

 

 
5.097,33 

 

 
R$ 

 

 
98,71 

 

 
R$ 

 

 
6.218,74 

 

15.8 

 

ED-50771 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA 

COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 

M 

 

30,50 

 

R$ 

 

11,60 

 

R$ 

 

353,80 

 

R$ 

 

14,15 

 

R$ 

 

431,64 

15.9 ED-51000 PEITORIL DE MÁRMORE BRANCO E = 3 CM M2 6,10 R$ 396,72 R$ 2.419,99 R$ 484,00 R$ 2.952,39 
  TOTAL ITEM: 16    R$ 66.836,06  R$ 81.540,00 

16  ESPELHOS       

16.1 ED-51150 
ESPELHO (60X90CM) ESP.4MM INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO FINESSON - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 2,00 R$ 214,19 R$ 428,38 R$ 261,31 R$ 522,62 

  TOTAL ITEM: 17    R$ 428,38  R$ 522,62 

17  PINTURA INTERNA/TETO/ EXTERNA       

 
17.1 

 
ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

 
M2 

 
977,86 

 
R$ 

 
7,04 

 
R$ 

 
6.884,13 

 
R$ 

 
8,59 

 
R$ 

 
8.398,64 

 
17.2 

 
ED-50515 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO 

 
M2 

 
40,00 

 
R$ 

 
8,84 

 
R$ 

 
353,60 

 
R$ 

 
10,78 

 
R$ 

 
431,39 

17.3 ED-50473 
EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 

DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA 
M2 977,86 R$ 15,54 R$ 15.195,94 R$ 18,96 R$ 18.539,05 

17.4 ED-50475 
EMASSAMENTO EM TETO COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 

DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA 
M2 40,00 R$ 25,02 R$ 1.000,80 R$ 30,52 R$ 1.220,98 

 
17.5 

 
ED-50500 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM PAREDE, TRÊS (3) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

 
M2 

 
977,86 

 
R$ 

 
18,98 

 
R$ 

 
18.559,78 

 
R$ 

 
23,16 

 
R$ 

 
22.642,94 

 
17.6 

 
ED-50499 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

 
M2 

 
40,00 

 
R$ 

 
16,40 

 
R$ 

 
656,00 

 
R$ 

 
20,01 

 
R$ 

 
800,32 

 
17.7 

 
ED-50482 

EMASSAMENTO EM ESQUADRIA DE MADEIRA COM MASSA A 

ÓLEO, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA 

PINTURA A ,ÓLEO OU ESMALTE 

 
M2 

 
16,80 

 
R$ 

 
37,61 

 
R$ 

 
631,85 

 
R$ 

 
45,88 

 
R$ 

 
770,85 

 
17.8 

 
ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, 

EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

 
M2 

 
16,80 

 
R$ 

 
31,48 

 
R$ 

 
528,86 

 
R$ 

 
38,41 

 
R$ 

 
645,21 

 
17.9 

 
ED-50491 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

ANTICORROSIVO 

 
M2 

 
30,00 

 
R$ 

 
38,23 

 
R$ 

 
1.146,90 

 
R$ 

 
46,64 

 
R$ 

 
1.399,22 

  TOTAL ITEM: 18    R$ 44.957,87  R$ 54.848,61 

18  BANCADA       

18.1 PESQ. 
BANCADA SECA EM GRANITO CINZA CORUMBÁ COM 

ACABAMENTO BAULEADO CONFORME PROJETO 
M2 3,65 R$ 326,48 R$ 1.191,65 R$ 398,31 R$ 1.453,82 

18.2 PESQ. 
RODABANCADA EM GRANITO CINZA CORUMBÁ, H = 10 CM, E 

= 2 CM 
M 6,08 R$ 46,01 R$ 279,74 R$ 56,13 R$ 341,28 

  TOTAL ITEM: 19    R$ 1.471,39  R$ 1.795,10 

19  SINALIZAÇÃO       

19.1 PESQ. PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO - FACHADA - 2,65*1,20 M UN 1,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.220,00 R$ 1.220,00 

19.2 PESQ. 
PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO 25 X 15 CM DOBRADA NA 

BORDA 
UN 4,00 R$ 62,96 R$ 251,84 R$ 76,81 R$ 307,24 

19.3 ED-50636 
PLACA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DENOMINAÇÃO DE 

CÔMODOS, 20 X 5 CM 
UN 5,00 R$ 50,51 R$ 252,55 R$ 61,62 R$ 308,11 

  TOTAL ITEM: 19    R$ 1.504,39  R$ 1.835,36 

20  LIMPEZA GERAL       

20.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 372,00 R$ 7,58 R$ 2.819,76 R$ 9,25 R$ 3.440,11 
  TOTAL ITEM: 20    R$ 2.819,76  R$ 3.440,11 
         

  TOTAL DA PLANILHA:    R$ 540.098,33  R$ 683.537,90 

 

 
 

  
 

Jean Carlos Corrêa Cláudio Antônio Palma 

Responsável Técnico Prefeito Municipal 

CREA MG - 250.584/D  



 

 

BDI - Planilha de Cálculo 

 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 

Tomador: Prefeitura Municipal de Cabo Verde - MG 

Município: CABO VERDE - MG 

 

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas 

de BDI: 

 
Tipo de obra: 

 
Construção de edifícios 

Obras que se enquadram no tipo escolhido: 

Alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública: 

 

Onerado 
Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a construção e reforma 

de: edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns 

e depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos,  

estádios esportivos e quadras cobertas, instalações para embarque e desembarque de 

passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a 

construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.),  

conforme classificação 4120-4 do CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes 

e outros edifícios de finalidade turística. 

 
BDI ABAIXO PODE SER ACEITO 

 
 
 

 
OK  

 
22,00% 

OBSERVAÇÕES 

 
Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, 

conforme legislação vigente. Apresentar declaração informando o percentual de 

ISS incidente sobre esta obra, considerando a base de cálculo prevista na 

legislação municipal. 

Parâmetro % Verificação 

 Administração Central  
4,00% OK 

Mín: 3,00% Máx: 5,50% 

 Seguros e Garantias  
0,80% OK 

Mín: 0,80% Máx: 1,00% 

 Riscos    
1,00% 

 
OK 

 
As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem considerar a desoneração 

sobre a folha de pagamento prevista na Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa 

indique que a mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a receita 

bruta, será somada a alíquota de 2% no item impostos. 

Mín: 0,97% Máx: 1,27% 

 Despesas Financeiras  
0,65% 

 

OK 
Mín: 0,59% Máx: 1,39% 

 Lucro   
8,09% OK 

 

 
 

 

Mín: 6,16% Máx: 8,96% 

Impostos: PIS 0,65% OK 

Impostos: COFINS 3,00% OK 

Impostos: ISS (mun.) 2,00% OK 

Regime de desoneração (4,5%) 0,00% OK 

 
 

Cabo Verde, 15 de outubro 2024 

 
Jean Carlos Corrêa 

Engª Civil- CREA nº 250.584/D 

CLAUDIO ANTONIO 

PALMA:44041730678 

Assinado de forma digital 

por CLAUDIO ANTONIO 

PALMA:44041730678 
 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito Municipal 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM (UTC) 

LOCAL: Km 473, BR 146, S/N, Cabo Verde - MG 

Item Código Descricão Unid. Quant. 
 

comprimento largura espessura unidades área 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 CO-27432 PROJETO EXECUTIVO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO PR A1 1,00 01 UNIDADE DE PRANCHA A1 

1.2 CO-27426 PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL PR A1 1,00 01 UNIDADE DE PRANCHA A1 

 
 

1.3 

 
 

CO-28389 

 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 

PADRÃO (SPT) - (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE CUSTO FIXO 

 
 

KM 

 
 

200,00 

 
 

DISTÂNCIA PARA PERCORRER EQUIPAMENTO DE SONDAGEM 

1.4 CO-27427 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PR A1 2,00 02 UNIDADES DE PRANCHA A1 

1.5 CO-27428 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA PR A1 1,00 01 UNIDADE DE PRANCHA A1 

1.6 CO-27431 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PR A1 1,00 01 UNIDADE DE PRANCHA A1 

1.7 CO-27430 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS PR A1 1,00 01 UNIDADE DE PRANCHA A1 

1.8 CO-27468 
PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO E COMBATE A 

INCÊNDIO 
PR A1 1,00 01 UNIDADE DE PRANCHA A1 

1.9 CO-27434 PROJETO EXECUTIVO DE SPDA PR A1 1,00 01 UNIDADE DE PRANCHA A1 

 
 
 

1.10 

 
 
 

ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 

CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, 

PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 

4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 

20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 
 
 

UN 

 
 
 

1,00 

 
 
 

01 UNIDADE: 3 Metros de Largura e 1,50 Metros de Comprimento 

 
1.11 

 
ED-50135 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO 

RESINADO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E 

MOBILIÁRIO - PADRÃO DER-MG 

 
M2 

 
12,00 

 
3 

 
4 

   
12 

 
 

 
1.12 

 
 

 
MERCADO 

EXECUÇÃO DE POÇO SEMI ARTESIANOS COMPLETO, 

PROFUNDIDADE DE ATÉ 50 m, INCLUSIVE KIT CLORADOR 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DOIS 

CONJUNTO MOTOBOMBA PARA SUCÇÃO E RECALQUE, 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CERCAMENTO COM ALAMBRADO 

5X5 m (25m²), PORTÃO DE 1X2,1 m E ENCANAMENTO ATÉ O 

RESERVATÓRIO SUPERIOR. 

 
 

 
UN 

 
 

 
1,00 

 
 

 
01 UNIDADE 

  INSTALAÇÕES PROVISORIAS        

 
 

1.13 

 
 

ED-17989 

LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M, REAPROVEITAMENTO (2X), 

INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA 

PARA MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

 
 

M 

 
 

52,00 

 
 

4X7+24=52 

1.14 ED-16342 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 

CONTAINER 
UN 1,00 01 UNIDADE 

 
1.15 

 
ED-50703 

LIMPEZA DO TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO 

COM AFASTAMENTO ATÉ 20M E QUEIMA CONTROLADA 

 
M² 

 
372,00 

 

Área a ser limpa: 372 m² 

  ANDAIME    

 
1.16 

 
ED-28530 

ANDAIME EM CAVALETE METÁLICO PARA ALVENARIA, COM 

CHAPA DE COMPENSADO E TÁBUA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 
MONTAGEM/DESMONTAGEM E REMANEJAMENTO 

 
M² 

 
1.228,80 

 
1,2 

 
2 

 
8 

 
8 

 
153,6 

2  FUNDAÇÃO, MOVIMENTO DE TERRA E ESTRUTURA    

  MOVIMENTO DE TERRA    

 
2.1 

 
ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

 
M³ 

 
1,40 

 
0,6 

 
0,6 

 
0,3 

 
13 

 
1,404 

 
2.2 

 
ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

 
M³ 

 
1,76 

 
0,7 

 
0,7 

 
0,3 

 
12 

 
1,764 

 
2.3 

 
ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

 
M³ 

 
1,60 

 
1 

 
1 

 
0,4 

 
4 

 
1,6 

  FUNDAÇÃO    

2.4 ED-49813 LASTRO DE BRITA 2 OU 3 APILOADO MANUALMENTE M³ 0,73 13X0,6X0,6X0,05 + 12X0,7X0,7X0,05 + 4X1X1X0,05 

 
2.5 

 
ED-48295 

 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 

(6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 

 

KG 

 
127,75 

13*(Sapatas com cobrimento de 5 cm) 8 MM - (10*0,7*13*0,395)=35,95 KG 

12*(Sapatas com cobrimento de 5 cm) 10 MM - (10*0,8*12*0,617)=59,23 KG 

4*(Sapatas com cobrimento de 5 cm) 10 MM - (12*1,1*4*0,617)=32,57 KG 

 
2.6 

 
ED-49804 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

 
M³ 

 
5,16 

 
13X0,6X0,6X0,3 + 12X0,7X0,7X0,3 + 4X1X1X0,5 

  ESTRUTURA    

 
 

2.7 

 
 

100765 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO 

ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 

MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO G 

UINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

 
 

KG 

 
 

3.780,00 

 
 

126 M X 30 KG/M =3780 KG 



 

 

2.8 ED-49643 
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 
M² 91,80 

Vigas: ((215,5 m x 0,6 (largura formas) + 177 x 0,5 (largura formas))/3 + Pilares: 

13,5 (comprimento dos pilares) x 0,6 (largura formas))/3 - 3 UTILIZAÇÕES 



 

 

2.9 ED-48295 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 

(6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 
KG 1.095,33 

10 mm (Pilares, Brocas e Vigas de toda construção): 1322 m= 815,67 Kg 

8 mm (Respaldo do refeitório, silo e separação): 708 m = 279,66 Kg 

2.10 ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 

(4,2MM A 5,0MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 
KG 321,60 

5 mm: Vigas: 244,6 Kg 

5 mm: Pilares e brocas: 77,00 Kg 

 

2.11 

 

ED-49638 

 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 25 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (Brocas, Pilares e Vigas) 

 

 
M³ 

 

16,54 

Pilares: 96 x (0,14x 0,26) + 4 x (0,14x0,14x2,4) = 3,7 m³ 

Brocas: 8 x (0,19x0,19) = 0,29 

Vigas:215,5 x (0,14x0,30) x 2 = 7,84 m³ 

Vigas de Platibanda e Reservatório: 177 x (0,14 x 0,19) = 4,71 m³ 

 
2.12 

 
ED-9903 

CONTRAVERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE 

ATÉ 150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 

CONTROLE "A",COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

 

M³ 

 
0,24 

 
Janelas: 3x(1,5+0,6) + 2x(0,8+0,6) = 9,1 x 0,14 x 0,19 = 0,24 

 
2.13 

 
ED-9903 

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 

150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, CONTROLE 

"A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO 

 

M³ 

 
0,43 

 

Portas: 5x(0,8+0,6)=7 x 0,14 x 0,19 = 0,19 

Janelas: 3x(1,5+0,6) + 2x(0,8+0,6) = 9,1 x 0,14 x 0,19 = 0,24 

2.14 ED-48323 
LAJE PRÉ-MOLDADA D = 8 CM, CONCRETO 1:2:4 COM 

ARMAÇÃO E FORMA RESINADA 
M² 5,42 Bica do silo: 5,42 m² 

 
 

2.15 

 
 

ED-19637 

CIMBRAMENTO PARA LAJE PRÉ-MOLDADA COM 

ESCORAMENTO METÁLICO, TIPO "A", ALTURA DE (200 ATÉ 

310)CM, 

INCLUSIVE DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
CARGA 

 
 

m2/Mês 

 
 

0,14 

 
 

Bica do silo: (3 x 0,10 x 0,10) x 4,5 metros de escora = 0,135 m³ 

2.16 ED-51096 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE ATERRO COM PLACA 

VIBRATÓRIA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO MANUAL 
M³ 50,86 

Silo: ((9,7x1,2)/2)X6 = 34,94 m³ 

Aterro do Refeitório: ((6,5x0,7)/2)x7 = 15,92 m³ 

3  ALVENARIAS E DIVISÕES    

 
3.1 

 
ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 
PARA ASSENTAMENTO 

 
M2 

 
516,00 

 

Alvenaria de Embasamento, de Vedação (Toda edificação) 

4  COBERTURAS    

 
 

4.1 

 
 

92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA M2 CR 34,75 TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 
 

M2 

 
 

69,30 

     
 

69,3 

 
4.2 

 
7175 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO 

ROMANA, AMERICANA, PORTUGUESA, UN 1,77 FRANCESA, 

COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 

 
UN 

 
1.164,24 

 
69,3*16*1,05=1164,24 

 
 

4.4 

 
 

92540 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE M2 CR 120,82 MAIS QUE 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, IN CLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
 

M2 

 
 

69,30 

     
 

69,3 

 

 
4.5 

 

 
ED-20603 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 

ENGRADAMENTO METÁLICO, EM AÇO, PARA TELHADO, 

EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 

MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 

ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

 

 
Kg 

 

 
2229,78 

 
 

(287,43+84,2)=371,63 m² x 6 kg/m² 

(SILO + SEPARAÇÃO) 

 
4.6 

 
ED-48428 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA 

TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 

NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
M2 

 
397,08 

Cobertura do Silo: 84,2 m² 

Cobertura do Separação: 287,43 m² 

Funcionários: 25,45 m² 

 
4.7 

 
ED-50663 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 

DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE IÇAMENTO 

MANUAL VERTICAL 

 
M 

 
44,00 

 
Calha do Barracão de separação 2 x 22 = 44 m 

 
4.8 

 
ED-50661 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 

DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTO 

MANUAL VERTICAL 

 
M 

 
59,50 

Calha do silo = 22x2 = 44,00 m 

Calha do separação de materiais 8+7,5 = 15,50 m 

 

 
4.9 

 

 
ED-50668 

 
 

CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO PVC ESGOTO, 

INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES, 100 MM 

 

 
M 

 

 
98,00 

8 

6 

6 

7 

3 
5 

Separação 

Separação 

Silo 

Silo 

Funcionários 

Funcionários 

 4 

4 

2 

2 

2 
2 

 

5  IMPERMEABILIZAÇÕES    

 

5.1 

 

ED-50167 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, E = 2,50 

CM COM ADITIVO (paredes da base até 0,50 m) 

 

M² 

 

250,00 
Paredes Externas, Internas e Muro (Faces em contato com o solo, será 

impermeabilizado a área total) 



 

 

6  INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA    

  TUBULAÇÕES E CONEXÕES    

 
6.1 

 
ED-50019 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
13,50 

 
4,5 

   
3 

 

 
6.2 

 
ED-50022 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
7,00 

 
3,5 

   
2 

 

 
6.3 

 
ED-50024 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 75 MM (2.1/2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
6,00 

 
6 

   
1 

 

 
6.4 

 
ED-50034 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PB - SÉRIE NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
6,00 

 
6 

   
1 

 

 
6.5 

 
ED-50027 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50 MM (2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
6,00 

 
6 

   
1 

 

 
6.6 

 
ED-50028 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 75 MM (3"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
M 

 
6,00 

 
6 

   
1 

 

 
6.7 

 
ED-50038 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

ESGOTO, PBV - SÉRIE REFORÇADO, DN 100 MM (4"), 

INCLUSIVE CONEXÕES 

 
M 

 
24,00 

 
6 

   
4 

 

6.8 PESQ. 
ESPUDE DE BORRACHA PARA VASO SANITÁRIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 2,00 02 UNIDADES: WC MASCULINO E FEMININO 

 
6.9 

 
ED-49935 

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500L, 

INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO 

DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE 
ENTRADA/ SAÍDA DE ÁGUA 

 
UN 

 
1,00 

 
01 UNIDADES 

 
6.10 

 
ED-49939 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CGS), CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, CAPACIDADE DE 31L, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO, TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 
UN 

 
1,00 

 
01 UNIDADE 

6.11 ED-49950 CAIXA DE INSPEÇÃO DE POLIETILENO , Ø 100 MM UN 1,00 01 UNIDADES 

6.12 ED-50007 
CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA QUADRADA150 X 150 

X 50 MM 
UN 2,00 02 UNIDADES: WC MASCULINO E FEMININO 

 
6.13 

 
ED-49956 

RALO SIFONADO PVC CILINDRÍCO 100 X 70 X 40 MM COM 

GRELHA REDONDA 

 
UN 

 
5,00 

 
05 UNIDADES: 2 EM CADA BANHEIRO E 1 NA COZINHA 

 
6.14 

 
ED-48146 

FOSSA SÉPTICA PARA 1500 L/DIA, DE CONCRETO, INSTALADA 

(15 PESSOAS), INCLUSIVE BOTA FORA DE MATERIAL 

ESCAVADO 

 
UN 

 
1,00 

 
01 UNIDADES 

  LOUÇAS E METAIS    

 

 
6.15 

 

 
ED-50298 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, COR 

BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM ACIONAMENTO 

DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO DE LATÃO COM CANOPLA, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

 

 
UN 

 

 
2,00 

 
 

02 UNIDADES: Sanitários 

6.16 ED-48156 ASSENTO BRANCO PARA VASO UN 2,00 02 UNIDADES: Sanitários 

 
 

6.17 

 
 

ED-50277 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, 

APLICAÇÃO PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, 

ASSENTAMENTO EM BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
 

UN 

 
 

1,00 

 

 
Cozinha 

 

 
6.18 

 

 
ED-50279 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, 

INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 

ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 

ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

 
UN 

 

 
2,00 

 

 
02 UNIDADES: 02 Sanitários 

 

 
6.19 

 

 
ED-9156 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO DUPLO, CAPACIDADE 37 

LITROS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

 

 
UN 

 

 
1,00 

 

 
01 UNIDADE:EXTERNO 

  ACESSÓRIOS    

 
6.20 

 
ED-50316 

DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO PARA CONTROLE DE 

FLUXO DE ÁGUA, DIÂMETRO 1/2" (20MM), INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
2,00 

 

2 UNIDADES: Sanitários 

6.21 ED-50313 CHUVEIRO-ELÉTRICO CROMADO 1/2" UN 2,00 02 UNIDADES: Sanitários 

 

6.22 

 

ED-50329 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, FECHAMENTO 

AUTOMÁTICO, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

UN 

 

2,00 

 
2 UNIDADES: 02 nos Banheiros 

 
6.23 

 
ED-50323 

TORNEIRA METÁLICA PARA IRRIGAÇÃO/JARDIM, 

ACABAMENTO CROMADO, APLICAÇÃO DE PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
2,00 

 

02 UNIDADES: tanque externo e uma torneira para uso externo 



 

 

 
6.24 

 
ED-50324 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 1/4 

DE VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
1,00 

 
Cozinha 

 
6.25 

 
ED-49963 

REGISTRO DE PRESSÃO, TIPO BASE, ROSCÁVEL 1/2" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 20MM/CPVC DN 15MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADOS 

 
UN 

 
2,00 

 
02 UNIDADES: Sanitários 

 
6.26 

 
ED-49995 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 1.1/2" (PARA 

TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 50MM/CPVC DN 42MM), 

INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADOS 

 
UN 

 
2,00 

 
02 UNIDADES: Sanitários 

 
6.27 

 
ED-50337 

VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO INTERNO, 

ACIONAMENTO SIMPLES, DN 1.1/2" (50MM), INCLUSIVE 

ACABAMENTO DA VÁLVULA 

 
UN 

 
2,00 

 

02 UNIDADES: Sanitários 

6.28 ED-50317 
LIGAÇÃO FLEXÍVEL METÁLICA, DIÂMETRO 1/2" (20MM), 
INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - lavatórios 

UN 2,00 02 UNIDADES: Torneiras de bancada 

6.29 ED-48181 
PAPELEIRA METÁLICA CROMADA, INCLUSIVE FIXAÇÃO papel 

higienico 
UN 2,00 02 UNIDADES: Sanitários 

 
6.30 

 
ED-48180 

DISPENSER EM AÇO INOX PARA PAPEL TOALHA 2 OU 3 

FOLHAS 

 
UN 

 
2,00 

 
02 UNIDADES: Nos Sanitários 

6.31 ED-48187 
SABONETEIRA METÁLICA CROMADA, TIPO CONCHA, DE 

SOBREPOR 
UN 2,00 02 UNIDADES: Sanitários 

6.32 ED-48175 CABIDE EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO D = 1/2" UN 2,00 02 UNIDADES: Sanitários 

7  PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO    

7.1 ED-50192 
EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ QUÍMICO 20-B:C, 

CAPACIDADE 6 KG 
UN 4,00 02 UNIDADES: Cozinha e separação de recicláveis 

 

 
7.2 

 

 
ED-26989 

 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, TIPO LED 

POTÊNCIA TOTAL DE 2W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

 
UN 

 

 
4,00 

 
 

04 UNIDADES 

 

 
7.3 

 

 
ED-26993 

 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, TIPO LED COM 

DOIS FARÓIS, POTÊNCIA TOTAL DE 8W, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 

 
UN 

 

 
2,00 

 

 
02 UNIDADES: 01 silo e uma na separação de recicláveis 

7.4 ED-50201 
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 MM 

(SAÍDA - DIREITA) 
UN 3,00 02 UNIDADES 

7.5 ED-50202 
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 MM 

(SAÍDA - ESQUERDA) 
UN 3,00 03 UNIDADES 

7.6 ED-50205 PLACA FOTOLUMINESCENTE "S12" - 380 X 190 MM (SAÍDA) UN 4,00 05 UNIDADE 

7.7 PESQ. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE "M1" - 310 X 310 MM COM 

MENSAGEM ESCRITA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 1,00 04 UNIDADE 

7.8 ED-50199 PLACA FOTOLUMINESCENTE "E5" - 300 X 300 MM UN 4,00 04 UNIDADES 

8  DRENAGEM    

8.1 ED-51110 ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA (DESATERRO MANUAL) M3 0,40 0,2x0,2x10 m (grelha sob a esteira) 

 
8.2 

 
ED-48668 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

DRENAGEM/PLUVIAL, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 75 MM (3"), 

INCLUSIVE CONEXÕES 

 
M 

 
12,50 

 
Desce até a o nível da carga de rejeitos 2,5 m, e caminha por 10 m 

 
 

 
8.3 

 
 

 
ED-14725 

CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 

15MPA, MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X20CM, FORMA EM 

CONTRA BARRANCO, COM GRELHA EM BARRA REDONDA DN 

12,5MM (1/2") E REQUADRO EM BARRA REDONDA DN 20MM 

(3/4") COM UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E 

DUAS (2) DEMÃOS DE PINTURA ESMALTE, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO COM TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 
 

 
M 

 
 

 
10,00 

 
 

 
Debaixo da esteira de separação, por toda extensão 

9  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    

 

 
9.1 

 

 
ED-20581 

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO C1, PADRÃO CEMIG, 

CARGA INSTALADA DE ATÉ 15KVA, TRIFÁSICO, COM SAÍDA 

SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA PARA MEDIDOR, 

DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS 

 

 
UN 

 

 
1,00 

 
 

01 UNIDADE 

 
9.2 

 
ED-49505 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC DE EMBUTIR, 

ATÉ 8 DIVISÕES MODULARES, DIMENSÕES EXTERNAS 160 X 
240 X 89 MM 

 
UN 

 
2,00 

 

02 UNIDADE 

 
9.3 

 
ED-34463 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

25A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL 
ILHÓS 

 
UN 

 
8,00 

 

08 UNIDADES 

 
9.4 

 
ED-34470 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

100A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL 
ILHÓS 

 
UN 

 
1,00 

 

01 UNIDADE 

9.5 PESQ DISPOSITIVO DE SURTO (DPS) UN 8,00 08 UNIDADES 

 

9.6 

 

ED-15115 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO DIFERENCIAL RESIDUAL (DR), 

BIPOLAR, TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A, ALTA 

SENSIBILIDADE, CORRENTE DIFERENCIAL RESIDUAL 

NOMINAL COM ATUAÇÃO DE 30MA 

 

UN 

 

1,00 

 
01 UNIDADE 

 
9.7 

 
ED-48951 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 450/750V 

 
M 

 
1.000,00 

 
1000 METROS 

 
9.8 

 
ED-48956 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 450/750V 

 
M 

 
500,00 

 
500 METROS 

 
9.9 

 
ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 450/750V 

 
M 

 
200,00 

 
200 METROS 



 

 

 
9.10 

 
ED-48966 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 10 MM2, 70°C, 450/750V 

 
M 

 
100,00 

 
200 METROS 

9.11 ED-49309 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 MM (1"), 

INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 
M 100,00 100 METROS 

9.12 ED-49310 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 32 MM (1.1/4"), 

INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 
M 100,00 100 METROS 

 
9.13 

 
ED-49171 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA E TAMPA DE 

CONCRETO, FUNDO DE BRITA, TIPO 1, 25 X 25 X 50 CM, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA-FORA 

 
UN 

 
1,00 

 

01 UNIDADE 

9.14 PESQ. CAIXA DE PASSAGEM EM PVC, EMBUTIR 40 X 20 MM UN 30,00 235 UNIDADES 

 
9.15 

 
ED-15735 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" 

DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 
UN 

 
7,00 

 

07 UNIDADES: Escritórtio, Circulação, Refeitório, Wc feminino, Wc masculino, 

Cozinha e Silo 

 
9.16 

 
ED-15736 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR PARALELO, CORRENTE 

10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 
UN 

 
2,00 

 
2 UNIDADES 

 
 

9.17 

 
 

ED-27189 

CAIXA PRÉ-MOLDADA DE ENTRADA TELEFÔNICA TIPO "R1", 

PADRÃO TELEBRÁS, MEDIDAS INTERNAS 60X35X50CM, 

ESPESSURA 4CM EM CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO 

EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK DE 20MPA 
(FORNECIMENTO/ FABRICAÇÃO) 

 
 

UN 

 
 

1,00 

 
 

01 UNIDADE 

 

9.18 

 

ED-49391 

LUMINÁRIA COMERCIAL CHANFRADA DE SOBREPOR 

COMPLETA, PARA UMA (1) LÂMPADA TUBULAR 

FLUORESCENTE 1X32W-ØT8, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE, REATOR E LÂMPADA 

 

UN 

 

15,00 

 
15 UNIDADES 

9.19 PESQ. 
REFLETOR LED 100W BRANCO QUENTE 3000K PROVA 

D'ÁGUA IP66 
UN 6,00 06 UNIDADE: 1 no silo, 4 nos cantos da separação e 1 no refeitório 

 

 
9.20 

 

 
ED-15748 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 

4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 

 
UN 

 

 
16,00 

 
 

16 UNIDADES 

 

 
9.21 

 

 
ED-15749 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 

CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, (2P+T/20A-250V), COM PLACA 

4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 

 
UN 

 

 
5,00 

 
 

5 UNIDADES 

10  CABEAMENTO ESTRUTURADO    

 
10.1 

 
ED-15762 

CONJUNTO DE DUAS (2) TOMADAS DE DADOS (CONECTOR 

RJ45 CAT.6E), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

 
UN 

 
2,00 

34 UNIDADES: 02 em cada consultório, 02 em cada sala de procedimento, 04 na 

recepção, 02 em cada laboratório, 01 na copa, 01 na sala de utilidades, 04 na sala 

de agentes, 06 na sala de reunião 

10.2 ED-48365 
CABO UTP 4 PARES CATEGORIA 6 COM REVESTIMENTO 

EXTERNO NÃO PROPAGANTE A CHAMA 
M 10,00 10 METROS 

 
10.3 

 
ED-49309 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 MM (1"), 

INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO - logica e 

telefonia 

 
M 

 
20,00 

 
200 metros 

11  ESQUADRIA DE MADEIRA E VIDRO    

  PORTAS    

 
11.1 

 
ED-51160 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESP. 10MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE 

BORRACHA NEOPRENE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL - P01 

 
M² 

 
1,68 

 
01 UNIDADE: P01 indicada em projeto 

 
11.2 

 
ED-49602 

PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 

PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 

FERRO LATONADO - P12 

 
UN 

 
5,00 

 

05 UNIDADE: Porta da cozinha 

12  ESQUADRIA DE ALUMINIO    

 
 

12.1 

 
 

ED-29482 

JANELA EM ALUMÍNIO MÁXIM-AR COM ALTURA DE 80CM, 

LINHA 25/SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 

INCLUSIVE PERFIS, VIDRO LISO 4MM E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE FERRAGENS PARA MÓDULO DE JANELA DE 
ALUMÍNIO MÁXIM-AR 

 
 

M² 

 
 

0,96 

 
 

0,6 

 
 

0,8 

  
 

2 

 

 
12.2 

 
ED-29484 

JANELA EM ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS, LINHA 

25/SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 

INCLUSIVE PERFIS, VIDRO 4MM E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS PARA JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

 
M² 

 
5,40 

 
1,5 

 
1,2 

  
3 

 

 
13 

 
INCLUSIVE PERFIS, VIDRO 4MM E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 

FERRAGENS PARA JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

   

 

 
13.1 

 

 
ED-13888 

PORTA METÁLICA, TIPO DE CORRER, COM UMA (1) FOLHA, 

EM CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, MODELO ONDULADA, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO, PERFIS PARA 

MARCO E PINTURA ANTICORROSIVA COM UMA (1) DEMÃO, 

EXCLUSIVE FECHADURA E ROLDANAS 

 

 
M² 

 

 
15,00 

 
 

PORTÃO DE CORRER DA SEPARAÇÃO: 2 UNIDADES (3 m x 2,5 m) 

14  REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS    

 
14.1 

 
ED-50728 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ESP . 5MM, APLICADO EM TETO COM COLHER, PREPARO 

MECÂNICO 

 
M² 

 
1.032,00 

INTERNO: 516 M² 

EXTERNO: 516 M² 

 
14.2 

 
ED-50762 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 

APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 
M² 

 
1.032,00 

INTERNO: 516 M² 

EXTERNO: 516 M² 

 
14.4 

 
ED-49686 

FORRO EM CHAPA DE GESSO ACARTONADA, ESP. 12,5MM, 

COM FIXAÇÃO DO TIPO ESTRUTURADA EM PERFIL 

METÁLICO, EXCLUSIVE PERFIL TABICA, SANCA E MOLDURA, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS E FIXAÇÃO 

 
M² 

 
40,00 

 
TETO: 40,00 M² 



 

 

 

 
14.5 

 

 
ED-9081 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, 

PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI III, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 

 
M² 

 

 
54,14 

 

BANHEIROS:(1,4X4+2,5X4) - (0,6X0,8X2) - (0,8X2,1X2) = 42,5 M² 

COZINHA: (1,94+2,54)X3 - 1,2X1,5 = 11,64 M² 

15  PISOS    

 
15.1 

 
ED-50621 

SÓCULO COM ENCHIMENTO EM TIJOLOS MACIÇOS, ALTURA 

DE 10CM À 12CM, INCLUSIVE ACABAMENTO FINAL EM 
ARGAMASSA, ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL 

 
M2 

 
3,65 

 

BANCADA DA COZINHA (0,6X2,54 + 0,6X1,94) = 3,65 m² 

 
 

15.2 

 
 

ED-50418 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 

8CM, FCK 35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E COLCHÃO DE 

ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6CM 

 
 

M2 

 
 

210,50 

 
ÁREA DE PISO: 34,5+176= 210,5 m² 

EXTERNO (ENTRADA DO SILO + CARGA DOS REJEITOS) 

 
 

15.3 

 
 

ED-9318 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, FCK 15MPA, 

SEM ARMAÇÃO, ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 5CM, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 

SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO 

 
 

M2 

 
 

102,50 

 
ÁREA DE PISO: 42+21+39,5= 102,5 m² 

(RESIDÊNCIA, VARANDA E ACESSO A SEPARAÇÃO) 

 
15.4 

 
ED-13288 

CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 25MM, APLICAÇÃO MANUAL, 

PREPARO MECÂNICO 

 
M2 

 
63,00 

ÁREA DE PISO: 42+21 = 63 M² 

(FUNCIONÁRIOS E VARANDA) 

 
 

15.5 

 
 

ED-9319 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, FCK 15MPA, 

COM TELA SOLDADA NERVURADA TIPO Q-61, ACABAMENTO 

POLIDO EM NÍVEL ZERO, ESP. 5CM, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, EXCLUSIVE 
JUNTA DE DILATAÇÃO 

 
 

M2 

 
 

340,65 

 
ÁREA DE PISO: 280,65+60 = 340,65 M² 

(SILO E SEPARAÇÃO) 

 

 
15.6 

 

 
ED-50542 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 

EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 

 
M2 

 

 
63,00 

 

ÁREA DE PISO: 42+21 = 63 M² 

(FUNCIONÁRIOS E VARANDA) 

 
15.8 

 
ED-50771 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA 

COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 
M 

 
30,50 

 

TODOS AMBIENTES, EXCETO OS SANITÁRIOS E PAREDES 

REVESTIDAS DA COZINHA 

15.9 ED-51000 PEITORIL DE MÁRMORE BRANCO E = 3 CM M2 6,10 TODAS AS JANELAS (3x1,5+2x0,8) = 6,1 m 

16  ESPELHOS    

16.1 ED-51150 
ESPELHO (60X90CM) ESP.4MM INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO FINESSON - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 2,00 02 UNIDADES: Sanitários 

17  PINTURA INTERNA/TETO/ EXTERNA    

 
17.1 

 
ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO 

 
M2 

 
977,86 

INTERNO: 516 - 54,14= 461,86 m² 

EXTERNO: 516 M² 

 
17.2 

 
ED-50515 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 

ACRÍLICO 

 
M2 

 
40,00 

 
ÁREA DE TETO: 40,00 M² 

17.3 ED-50473 
EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 

DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA 
M2 977,86 

INTERNO: 461,86 

EXTERNO: 516 M² 

 
17.4 

 
ED-50475 

EMASSAMENTO EM TETO COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 

DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA 

 
M2 

 
40,00 

 
TETO: 40,00 M² 

 
17.5 

 
ED-50500 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM PAREDE, TRÊS (3) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

 
M2 

 
977,86 

INTERNO: 516 - 54,14= 461,86 m² 

EXTERNO: 516 M² 

 
17.6 

 
ED-50499 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

 
M2 

 
40,00 

 
TETO: 40,00 M² 

 
17.7 

 
ED-50482 

EMASSAMENTO EM ESQUADRIA DE MADEIRA COM MASSA A 

ÓLEO, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA 
PINTURA A ,ÓLEO OU ESMALTE 

 
M2 

 
16,80 

PORTAS DE MADEIRA INDICADAS EM PROJETO 

(0,8X2,1X2)X5 

 
17.8 

 
ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, 

EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

 
M2 

 
16,80 

PORTAS DE MADEIRA INDICADAS EM PROJETO 

(0,8X2,1X2)X5 

 
17.9 

 
ED-50491 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

ANTICORROSIVO 

 
M2 

 
30,00 

PORTÃO DE CORRER DA SEPARAÇÃO: 

2 UNIDADES (2,5m X 3m)X2 LADOS=30 M2 



 

 

0678 

18  BANCADA    

18.1 PESQ. 
BANCADA SECA EM GRANITO CINZA CORUMBÁ COM 

ACABAMENTO BAULEADO CONFORME PROJETO 
M2 3,65 

Cozinha (0,6x2,54 + 0,6x1,94)m = 2,68 m² 

Banheiros: (0,6x0,8)m 2 UNIDADES = 0,96 m² 

 
18.2 

 
PESQ. 

RODABANCADA EM GRANITO CINZA CORUMBÁ, H = 10 CM, E 

= 2 CM 

 
M 

 
6,08 

Cozinha (2,54 +1,94)m = 4,48 m² 

Banheiros: (2x0,8)m - 1,6 m 

19  SINALIZAÇÃO    

19.1 PESQ. PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO - FACHADA - 2,65*1,20 M UN 1,00 UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 

19.2 PESQ. 
PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO 25 X 15 CM DOBRADA NA 

BORDA 
UN 4,00 SILO, SEPARAÇÃO DE MATERIAIS, ESCRITÓRIO E CARGA DE REJEITOS 

19.3 ED-50636 
PLACA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DENOMINAÇÃO DE 

CÔMODOS, 20 X 5 CM 
UN 5,00 REFEITÓRIO, WC MASCULINO, WC FEMININO, COZINHA E ESCRITÓRIO 

20  LIMPEZA GERAL    

20.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 372,00 ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 372 m² 
 

Cabo Verde, 15 de setembro de 2024 

 
 

   

Jean Carlos Corrêa  Cláudio Antônio Palma 

Responsável Técnico  Prefeito Municipal 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM (UTC) 

LOCAL: KM 473, BR 146, CABO VERDE - MG. 

Considerações Gerais: 

Área de construção: 376,00 m² 

 
1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 Placa de obra: Será feita em chapa galvanizada #26, esp. 0,45mm, dimensão (3x1,5) m, 

plotada com adesivo vinílico, afixada com rebites 4,8x40mm, em estrutura metálica de 

metalon 20x20mm, esp. 1,25mm, inclusive suporte em eucalipto autoclavado pintado com 

tinta pva duas (2) demãos. 

 Será construído um barracão de obra, em chapa de compensado resinado, inclusive 

instalações sanitárias e mobiliário, com área de 12 m². 

 Executar um poço semi artesiano completo, profundidade de até 50 m, inclusive kit clorador, 

mobilização e desmobilização de equipamentos, dois conjuntos moto bomba para sucção e 

recalque, instalações elétricas, cercamento com alambrado 5x5 m (25m²), portão de 1x2,1 m 

e encanamento até o reservatório superior. 

 Locação de obra com gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m, 

reaproveitamento (2x), inclusive acompanhamento de equipe topográfica para marcação de 

ponto topográfico. 

 Ligação provisória de energia elétrica para container. 

 Limpeza do terreno, inclusive capina, rastelamento com afastamento até 20m e queima 

controlada. 

 Andaime em cavalete metálico para alvenaria, com chapa de compensado e tábua, com 

reaproveitamento, inclusive montagem/desmontagem e remanejamento. 

 
2.0 – MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

 A escavação, regularização, compactação e reaterro das valas será manual, com 

equipamentos compactadores de solo; 

 Execução de aterro com material argiloso – arenoso entre baldrames. 

 
3.0 - FUNDAÇÕES 

 A fundação será superficial, do tipo sapatas, com dimensões conforme memória de cálculo 

apresentado pelo setor técnico da Prefeitura. 

 O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de aproximadamente 5 cm 

 As vigas baldrames, deverão ser executadas em forma de madeira em tábuas. 

 O concreto das vigas e sapatas deverá ter resistência mínima de Fck 25,0 Mpa e será 

dosado tecnologicamente com materiais selecionados. Será lançado obedecendo ao item 

13.2 da NBR - 6118 (NB-1) e evitando o lançamento do mesmo com altura superior a 2,00 

m, evitando assim segregação do material. 

 As armações de aço serão conforme projeto estrutural. 
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4.0 – SUPERESTRUTURA 

 Os pilares e a viga de respaldo de concreto, serão executados em forma de madeira em 

chapa de madeira compensada; 

 O concreto das vigas e pilares deverá ter resistência mínima de Fck 25,0 Mpa e será dosado 

tecnologicamente com materiais selecionados. Será lançado obedecendo ao item 13.2 da 

NBR - 6118 (NB-1) e evitando o lançamento do mesmo com altura superior a 2,00 m, 

evitando assim segregação do material; 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, 

e de uma só partida de fornecimento; 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem completa dos mesmos; 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto e protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas ou filme opaco de 

polietileno; 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o 

que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão; 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 

outros elementos exigidos; 

Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo mínimo para 

mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água no cimento; 

A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a concretagem. 

Não será permitido o uso de concreto remisturado; 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar 

as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento; 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores de forma. 

Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e 

os tamanhos das peças a serem concretadas; 

Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou demais 

imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os casos de 

demolição e recuperação de peças; 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 

haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas 

ou outros elementos atravessados; 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá 

iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da 

pega continuará por período mínimo de sete dias; 

 As armações de aço serão conforme memória de cálculo; A armadura não poderá ficar em 

contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso à distância mínima prevista em norma 

e no projeto estrutural. Para isso serão empregados afastadores de armadura dos tipos 

“clipes” plásticos ou pastilhas de argamassa; 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 

rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento 

do concreto; 
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Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão passar por 

um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, etc; 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto; 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de 

cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da forma e 

o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a nata deverá ser removida; 

 As vergas e contravergas serão pré moldadas com concreto 20 Mpa, nas dimensões 14 x 

19 cm; As vergas se estenderão, para além dos vãos, 30 cm para cada lado. Quando os 

vãos forem relativamente próximos e na mesma altura deverá ser executada verga contínua 

sobre todos eles; 

 A laje da bica entre o silo e a separação, será pré moldada, tipo beta 12, em vigotas, 

capeamento de 4,00 cm, com concreto de 15 Mpa, escoradas; 

 
Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a evitar 

eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a 

absorção da água de amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será necessária a 

abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção retangular 

inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os pontaletes com 

mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para evitar flambarem, salvo 

se for demonstrada desnecessidade desta medida. 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 

permanente antes e durante o lançamento do concreto. A retirada do escoramento deverá 

atender ao estabelecido em norma específica e atentando-se para os prazos 

recomendados: 

o Faces laterais: 3 dias; 

o Faces inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 

o Faces inferiores: 28 dias, sem pontaletes. 

 
5.0 - ELEVAÇÃO 

 As alvenarias deverão ser executadas com blocos de concreto de 14x19x39 cm, de primeira 

qualidade, duros, com as faces planas, cor uniforme; Largura: 14 cm; Altura:19 cm; 

Profundidade: 39 cm; assentados com argamassa de cimento e areia, no traço 1: 6. As 

fiadas serão executadas perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas com juntas, com 

espessura de no máximo 2 cm. As alvenarias recém terminadas deverão serem mantidas 

ao abrigo das chuvas, ou caso a temperatura se mostrar muita elevada e a umidade muito 

baixa proceder-se-á o frequente umedecimento das juntas, com a finalidade de garantir a 

perfeita cura das argamassas; 

As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo com as dimensões e espessuras 

constantes do projeto; 
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Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas devem ser 

marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no mínimo, através de 

cordões de fios de arame esticados sobre cavaletes; todas as saliências, vãos de portas e 

janelas, etc., devem ser marcados através de fios a prumo. 

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações só podem 

ser iniciados após a execução do travamento (encunhamento) das paredes. 

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos, 

cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e 

alinhamentos indicados no projeto, deixando livres os vãos de portas, de janelas que se 

apoiam no piso, de prumadas de tubulações e etc. 

O armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, lascas 

e outras condições prejudiciais. Deverão ser armazenados cobertos, protegidos de chuva, 

em pilhas não superiores a 1,5m de altura. 

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de 

argamassa. 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos 

cerâmicos maciços, levemente inclinados, somente uma semana após a execução da 

alvenaria. 

Para a perfeita aderência da alvenaria às superfícies de concreto, será aplicado chapisco 

de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, com adição de adesivo. 

 
 

6.0 - ESQUADRIAS 

 Conforme projeto arquitetônico e especificações: 

 

 
Figura 1 – Tabela de janelas 
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Figura 2 – Tabela de janelas 
 

 As esquadrias de alumínio serão na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos requadrados 

e nivelados com o contramarco; Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo 

com o fabricante. Portas: caixilho em alumínio natural com preenchimento em veneziana ou 

vidro, conforme projeto. Janelas: caixilho em alumínio natural com preenchimento em 

veneziana ou vidro, conforme projeto. 

 Vidros serão do tipo liso incolor com espessuras de 4mm. 

 Nas portas de madeira: Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, 

isenta de carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão 

ser executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, 

revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces; 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com 

partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, com 

folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros 

das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de 

mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão 

utilizar cilindros comuns; 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e 

receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até 

possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas; 

As portas de madeira e suas guarnições deverão obedecer rigorosamente, quanto à sua 

localização e execução, as indicações do projeto arquitetônico e seus respectivos desenhos 

e detalhes construtivos; 

Na sua colocação e fixação, serão tomados cuidados para que os rebordos e os encaixes 

nas esquadrias tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços nas ferragens para 

seu ajuste. Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, taliscas de madeira 

ou outros artifícios; 

 Portões metálicos compostos de: 

-Perfil estrutural em aço carbono galvanizado a fogo com seção 4x6cm; 
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- Os portões são formados com perfis metálicos de seção 4x6cm, soldados em barras 

horizontais 4x6cm (inferior e superior) com fechamento em gradil de aço galvanizado. Todo 

o conjunto receberá pintura na cor branco gelo (conforme projeto). 

 Todos os banheiros, possuirão espelho cristal na espessura 4 mm. 

 
7.0 – SISTEMA DE COBERTURA 

 As telhas deverão ser de aço, tipo trapezoidal, com inclinação de 10% e seguir a NBR sobre 

as especificações técnicas e fixação. 

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da 

ABNT, no que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras deverão 

obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T – NR-18 – SECÇÃO 18.18 – (SERVIÇOS EM 

TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, 

longitudinais, fixações e demais acessórios conforme recomendações do fabricante. 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a 

serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de 

montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e 

de sua inclinação. 

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz respeito a 

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra rufos e demais acessórios; 

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de 

abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, 

cumeeiras, terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo 

abacaxi  quando necessários; 

Corte ou desenvolvimento de 33 cm 

Corte ou desenvolvimento de 50 cm 

As calhas deverão ser executadas antes da finalização do recobrimento das telhas. Deverão 

ser posicionadas conforme projeto de cobertura de tal forma que as bordas das telhas 

cubram uma parte de cada lado, ou um lado quando o caso, da calha; 

O vazio deixado na parte superior da calha deverá ser o necessário para se efetuar a 

limpeza desta quando necessário evitando assim o entupimento dos pontos coletores; 

 

 
8.0 – IMPERMEABILIZAÇÃO 

 Para os fins da presente especificação ficam estabelecidos que, sob a designação de 

serviços de impermeabilização tem-se como objetivo realizar obra estanque, isto é, 

assegurar, mediante o emprego de materiais impermeáveis e outras disposições, a perfeita 

proteção da construção contra penetração de água. 

O produto é aplicado como pintura, com trincha ou vassoura de cerdas macias, em demãos, 

respeitando o consumo por m² para cada campo de aplicação, com intervalo mínimo de 8 
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horas entre cada demão, à temperatura de 25 °C. Nos rodapés, a impermeabilização deve 

subir 30 cm no encaixe previsto da regularização. Finalizada a impermeabilização, aguardar 

no mínimo 7 dias para a secagem do produto, conforme a temperatura, ventilação e umidade 

relativa no local e comprovar a estanqueidade do sistema em toda área impermeabilizada 

no período mínimo de 3 dias. 

 

 
9.0 – REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 

 Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o 

assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 

completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 

início do revestimento deve ser maior. 

 Paredes internas e externas - Áreas Secas: Chapisco com argamassa, traço 1:3 (cimento, 

areia), aplicado com colher, esp. 5mm e reboco com argamassa em camada única, aplicado 

em parede, traço 1:3 (cimento e areia), esp. 20mm, aplicação manual, preparo mecânico; 

 Paredes internas - Áreas Molhadas: As áreas molhadas receberão revestimento cerâmico, 

do piso ao teto, conforme especificação de projeto. 

 As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, 

obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. A 

última demão de tinta deverá ser feita após instalações das portas e divisórias quando da 

finalização dos ambientes. 

 O teto da edificação dos funcionários terá forro em chapa de gesso acartonado, esp. 

12,5mm, com fixação do tipo estruturada em perfil metálico, exclusive perfil tabica, sanca e 

moldura, inclusive acessórios e fixação. 

 

 
10 – SISTEMA DE PISOS 

 Barracão de Separação e Silo 

Será executado piso em concreto, usinado convencional, fck 15mpa, com tela soldada 

nervurada tipo q-61, acabamento polido em nível zero, esp. 5cm, inclusive fornecimento, 

lançamento, adensamento, juntas de dilatação a cada 2,5 m. 

 Residência, Varanda e acesso a separação 

Piso em concreto, usinado convencional, fck 15mpa, sem armação, acabamento rústico, 
esp. 5cm, inclusive fornecimento, lançamento, adensamento, sarrafeamento. 

 Funcionários e Varanda 
Camada de regularização com argamassa, traço 1:3 (cimento e areia), esp. 25mm, 
aplicação manual, preparo mecânico. 
Revestimento com cerâmica aplicado em piso, acabamento esmaltado, ambiente interno, 
padrão extra, dimensão da peça até 2025 cm2, pei v, assentamento com argamassa 
industrializada, inclusive rejuntamento. 

 
 

11– PINTURAS E ACABAMENTOS 

 As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre reboco 

desempenado fino e acabamento fosco. 
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As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de 

bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso. Após esta 

etapa, deverá ser aplicado selador acrílico, como camada de preparo para o recebimento 

de pintura acrílica. 

 Paredes internas - Áreas Secas - Áreas Administrativas: As paredes internas das áreas 

administrativas, (ver indicações no projeto), receberão pintura em tinta acrílica acetinada 

lavável sobre massa corrida acrílica. 

As paredes deverão ser pintadas, com tinta acrílica acetinada, cor: Marfim; Todas as 

paredes internas dos ambientes da área administrativa. 

 
12– INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

 Sistema de Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável, a água será bombeada do poço semi-artesiano, 

ficando armazenada em reservatório superior. 

 Reservatório de polietileno: 500 litros; 

 Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte; 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio 

restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as tubulações, 

além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e espaçamento 

adequados, para manter inalterada a posição do tubo; 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros 

elementos estruturais; 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser 

executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das tubulações 

previstas no projeto; 

 Tubulações Aéreas: Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por 

abraçadeiras galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a 

formação de flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma; 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas às 

paredes dos prédios, devendo estar alinhadas; 

Na medida do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos elétricos; 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, perpendicularmente 

a elas; 

 Tubulações Enterradas: Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, 

elevação e com a mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. A tubulação 

poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído por camada de 

concreto simples; 

 As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, caixas de 

inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalização de esgoto; 

 Materiais: Toda tubulação das colunas, ramais e distribuição da água fria será executada 

com tubos de PVC, pressão de serviço 7,5 Kgf/cm², soldáveis, de acordo com a ABNT; 

 Meios de Ligação: Tubulações Rosqueadas 
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O corte da tubulação deverá ser feito em seção reta, por meio de serra própria para corte 

de tubos. As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem limpos que se ajustarão 

perfeitamente às conexões, de maneira a garantir perfeita estanqueidade das juntas. As 

roscas dos tubos deverão ser abertas com tarraxas apropriadas, prevendo-se o acréscimo 

do comprimento na rosca que ficará dentro das conexões, válvulas ou equipamento. As 

juntas rosqueadas de tubos e conexões deverão ser vedadas com fita ou material 

apropriado; 

 Limpeza e desinfecção 

A limpeza consiste na remoção de materiais e substâncias eventualmente remanescentes 

nas diversas partes da instalação predial de água fria e na subsequente lavagem através 

do escoamento de água potável pela instalação. Para os procedimentos de limpeza e 

desinfecção verificar as recomendações preconizadas na NBR 5626 – Instalação predial de 

água fria; 

 Disposições construtivas 

As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre embasamento 

adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a canalização esteja sujeita 

a fortes compressões ou choques, ou ainda, nos trechos situados em área edificada, deverá 

a canalização ter proteção adequada ou ser executada em tubos reforçados; 

Em torno da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por ela atravessadas, 

deverá haver necessária folga para que a tubulação possa passar e não sofrer influência de 

deformações ocorridas na edificação; 

As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, devendo 

apresentar declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. As declividades indicadas 

no projeto deverão ser consideradas como mínimas, devendo ser procedida uma verificação 

geral dos níveis, até a rede urbana, antes da instalação dos coletores; 

Durante a construção e a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão protegidas com plugues, caps ou outro tipo de proteção, não sendo 

admitido, para tal fim, o uso de buchas de madeira ou papel; 

Use as conexões corretas para cada ponto. Para cada desvio ou ajuste, utilize as conexões 

adequadas para evitar os esforções na tubulação, e nunca abuse da relativa flexibilidade 

dos tubos. A tubulação em estado de tensão permanente pode provocar trincas, 

principalmente na parede das bolsas; 

 
 Altura dos Pontos Hidráulicos: 

 

 

Item 
INFANTIL ADULTO  

Diâmetro 
Altura (cm) Altura (cm) 

Bebedouro comum 
 

60 25mm - 1/2" 

Bebedouro industrial - 90 25mm - 1/2" 

Banheira 150 - 25mm - 1/2" 

Chuveiro comum 200 220 25mm - 1/2" 

Chuveiro PCD 220 220 25mm - 1/2" 
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Ducha higiênica 25 30 25mm - 1/2" 

Ducha PCD 40 50 25mm - 1/2" 

Lavatórios 40 60 25mm - 1/2" 

Lavatórios PCD 60 60 25mm - 1/2" 

Maquina de lavar louça - 60 25mm - 3/4" 

Maquina de lavar roupa - 90 25mm - 3/4" 

Pias cozinha e solários 40 60 25mm - 3/4" 

Purificador 90 110 25mm - 1/2" 

Registro de pressão - 
chuveiro comum 

65 110 25mm - 3/4" 

Registro de pressão - 
chuveiro PCD 

100 100 25mm - 3/4" 

Registro de gaveta com 
canopla cromada 

 
180 

 

Tanque - 105 25mm - 3/4" 

Torneira elétrica fraldário 150 - 25mm - 1/2" 

Válvula de descarga 80 110 50mm -1 1/2" 

Vaso sanitário 25 30 50mm - 1 1/2" 

Vaso sanitário com caixa 
acoplada 

 
25 25mm - 3/4" 

Torneira de parede - 110 25mm - 3/4" 

Torneira de jardim 30 30 25mm - 1/2" 

 
 

13– DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 A captação das águas pluviais foi definida de duas formas: através das calhas de cobertura 

e das calhas de piso; 

As águas de escoamento superficial serão coletadas por caixas de ralo, distribuídas pelo 

terreno conforme indicação do projeto. Dessas caixas sairão condutores horizontais que as 

interligam com as caixas de inspeção; 

 O projeto de drenagem de águas pluviais compreende: 

-Calhas de cobertura: para a coleta das águas pluviais provenientes de parte interna da 

cobertura dos blocos e pátio; 

-Condutores verticais (AP): para escoamento das águas das calhas de cobertura até as 

caixas de inspeção ou calhas de piso situadas no terreno; 

-Ralos hemisféricos (RH): ralo tipo abacaxi nas junções entre calhas de cobertura e 

condutores verticais para impedir a passagem de detritos para a rede de águas pluviais; 
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-Caixa de inspeção (CI): para inspeção da rede, com dimensões de 60x60cm, profundidade 

conforme indicado em projeto, com tampa de ferro fundido 60x60cm tipo leve, removível; 

-Ramais horizontais: tubulações que interligam as caixas de inspeção e poços de visita, 

escoando águas provenientes dos condutores verticais e águas superficiais provenientes 

das áreas gramadas; 

 Materiais: As calhas serão confeccionadas com chapas de aço galvanizado, já os 

condutores verticais e horizontais serão confeccionados em PVC rígido; 

Os tubos de PVC deverão ser estocados em prateleiras, separados por diâmetro e tipos 

característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários para evitar 

deformações causadas pelo próprio peso; 

 Calhas: As calhas devem, sempre que possível, ser fixadas centralmente sob a extremidade 

da cobertura e o mais próximo dela. As calhas não poderão ter profundidade menor que a 

metade da sua largura maior; 

As calhas, por serem metálicas, deverão ser providas de juntas de dilatação e protegidas 

devidamente com uma demão de tinta antiferruginosa; 

As declividades deverão ser uniformes e nunca inferiores a 0,5%, ou seja, 5 mm/m; 

 Condutores Horizontais e Verticais: Os condutores verticais serão alojados dentro de shafts 

projetados para recebê-los; 

Serão em tubos de PVC e de diâmetros de 100 mm. Os condutores horizontais serão do 

tipo aéreo. No terraço serão fixados na laje sob o piso elevado e laje sobre o forro de gesso. 

Já os condutores no térreo serão enterrados; 

 Tubulações Aéreas: Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por 

abraçadeiras galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a 

formação de flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma; 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas ao teto 

e/ou piso, devendo estar alinhadas; 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, perpendicularmente 

a elas; 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser 

executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das tubulações 

previstas no projeto; 

 Tubulações Enterradas 

Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a mínima 

cobertura possível, conforme indicado no projeto; 

A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído por 

camada de concreto simples; 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhos e 

pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as especificações do projeto; 

 
14– INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

 As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas; 

 A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em fossa séptica de 

concreto; 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste num conjunto de aparelhos, tubulações, 

acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 
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 Subsistema de Coleta e Transporte 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário 

devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade 

constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

• 2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75 mm; 

• 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100 mm. 

 As mudanças de direção nos trechos horizontais devem ser feitas com peças com ângulo 

central igual ou inferior a 45º. As mudanças de direção – horizontal para vertical e vice- 

versa- podem ser executadas com pelas com ângulo central igual ou inferior a 90º; 

 Os tubos de queda serão instalados em um único alinhamento; 

 A caixa de gordura será instalada para receber os efluentes das pias da cozinha. Estas 

serão em concreto com diâmetro de 30 ou 50 cm, conforme o caso, e deverão ser 

perfeitamente impermeabilizadas, providas de dispositivos adequados para inspeção, 

possuir tampa hermética em ferro fundido e devidamente ventiladas; 

 As caixas de inspeção serão confeccionadas em alvenaria com dimensões de 80 x 80cm, 

estas receberão os dejetos provenientes dos tubos de queda e dos ramais de esgoto. Estas 

deverão possuir abertura suficiente para permitir as desobstruções com a utilização de 

equipamentos mecânicos de limpeza e tampa hermética em ferro fundido removível; 

 Subsistema de Ventilação 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em suas 

extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 

extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 

tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 

ventilação; 

 Tubulações Embutidas 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte; 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio 

restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as tubulações, 

além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e espaçamento 

adequados, para manter inalterada a posição do tubo; 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros 

elementos estruturais; 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser 

executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das tubulações 

previstas no projeto. 

 Tubulações Aéreas 

Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por abraçadeiras 

galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a formação de 

flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma; 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, perpendicularmente 

a elas; 

 Tubulações Enterradas 

Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a mínima 

cobertura possível, conforme indicado no projeto; 
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A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído por 

camada de concreto simples; 

 Materiais 

Os tubos de PVC, aço e cobre deverão ser estocados em prateleiras, separados por 

diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários 

para evitar deformações causadas pelo próprio peso. O local de armazenagem precisa ser 

plano, bem nivelado e protegido do sol. As tampas dos ralos serão em aço inox; 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, 

verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso colocado sobre ele; 

 Meios de Ligação 

Tubulações Soldáveis 

Serão utilizados tubos e conexões de PVC soldáveis; 

Quando se usar tubos e conexões de PVC, a vedação das roscas deverá ser feita por meio 

de vedantes adequados tais como: fita teflon, solução de borracha ou equivalente; 

Para execução das juntas soldadas, a extremidade do tubo deve ser cortada de modo a 

permitir seu alojamento completo dentro da conexão. As superfícies dos tubos e das 

conexões a serem unidas devem ser lixadas com lima fina e limpas com solução limpadora; 

 A fim de prevenir ações de eventuais recalques das fundações do edifício, a tubulação que 

corre no solo terá de manter a distância mínima de 8 cm de qualquer baldrame, bloco de 

fundação ou sapata; 

Deverá ser deixada folga nas travessias da canalização pelos elementos estruturais, 

também para fazer face a recalques. A canalização de esgoto nunca será instalada 

imediatamente acima de reservatórios de água; 

 Serão adotados, como declividade mínima, os valores abaixo discriminados: 

• 2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 

• 1,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os tubos, de modo geral, serão assentados com a bolsa voltada no sentido oposto ao do 

escoamento. As canalizações de esgoto predial só poderão cruzar a rede de água fria em 

cota inferior; 

 
15– LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 

 Louças 

Todas as louças serão na cor branca e com as seguintes sugestões, conforme modelos de 

referência; 

 Metais / Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de descarga 

e das cubas de inox, o projeto sugere que todos os metais sejam de marcas difundidas em 

todo território nacional. 

 
16– INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

 Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para 

garantir a facilidade de manutenção e durabilidade; 
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 As luminárias especificadas preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as 

fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de 

potência e baixa taxa de distorção harmônica; 

 O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido das 

janelas para o interior dos ambientes. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação natural 

ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 

racionalizando o uso de energia; 

 Caixas de Passagem 

As caixas de passagem, no que diz respeito à sua instalação, obedecerão às normas da 

ABNT atinentes ao assunto; 

 Eletrodutos e Eletrocalhas 

Os eletrodutos de energia embutidos deverão ser de PVC flexível corrugado, os embutidos 

em lajes ou enterrados no solo serão de PVC rígido roscável e os eletrodutos que seguem 

até o quadro de alimentação geral deverão ser em PVC rígido roscável. 

Não poderão ser usadas curvas com deflexões menores que 90º; 

Antes da enfiação todos os eletrodutos e caixas deverão estar convenientemente limpos e 

secos; 

Nos eletrodutos sem fiação (secos) deverá ser deixado arame galvanizado n. º 18 AWG (Ø 

= 1,0 mm) como guia; 

Nas juntas de dilatação o eletroduto deverá ser embuchado por tubo de maior diâmetro, 

garantindo-se continuidade e estanqueidade; 

A cada duas curvas no eletroduto deverá ser utilizada uma caixa, sendo que todas devem 

possuir tampa; 

A conexão entre os trechos retos e conexões das eletrocalhas deverão ser executados por 

mata juntas, com perfil do tipo “H”, visando nivelar e melhorar o acabamento entre as 

conexões e eliminar eventuais pontos de rebarba que possam comprometer a isolação dos 

condutores; 

 As instalações (eletrodutos, caixas metálicas de passagem, tomadas, interruptores, quadros 

e luminárias, estruturas metálicas, dutos de ar condicionado) deverão ser conectadas ao 

condutor de proteção (TERRA); 

 Fios e Cabos 

Os condutores serão instalados de forma que não estejam submetidos a esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência, o que prevalece, também, para o seu 

isolamento e/ou revestimento; 

As emendas e derivações serão executadas de modo a assegurarem resistência mecânica 

adequada e contato elétrico perfeito e permanente por meio de um conector apropriado ou 

de solda e deverão ser executadas sempre em caixas de passagem; 

Os fios ou cabos serão de cobre de alta condutividade, classe de isolamento 750 V, com 

isolação termoplástica, com temperatura limite de 70° C em regime, com cobertura protetora 

de cloreto de polivinila (PVC); 

A bitola mínima dos condutores a serem usadas serão de secção: # 2,5 mm² para as 

instalações elétricas em geral; 

As emendas dos condutores de secção até 4,00 mm² inclusive, poderá ser feita diretamente 

através de solda estanhada 50/50, com utilização de fita isolante de auto fusão para 
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isolamento das conexões, e com cobertura final com fita isolante plástica. Acima dessa 

bitola deverão ser utilizados conectores apropriados; 

A identificação dos condutores deverá obedecer às seguintes convenções: 

A - CIRCUITOS BIFÁSICOS 

Fase A - Preto 

Fase B - Vermelho 

Neutro - Azul claro 

Retorno - Amarelo 

Terra (PE Proteção) - Verde 

B – ELETRICA COMUM 

Fase - Preto 

Neutro - Azul claro (Identificado) 

Terra (PE Proteção) - Verde 

 Disjuntores 

Todos os condutores deverão ser protegidos por disjuntores compatíveis com suas 

respectivas capacidades nominais; 

Disjuntores: Para circuitos bifásicos ou trifásicos deverão ser utilizados disjuntores 

conjugados pelo fabricante. É proibida a utilização de disjuntores acoplados na obra; 

Deverá ser utilizado trava disjuntores nos quadros para evitar escorregamento dos mesmos; 

 Quadros Elétricos 

Todos os quadros abrigarão os disjuntores de proteção dos diversos circuitos de iluminação 

e tomada. Os circuitos serão identificados por relação anexa à própria tampa do quadro; 

 Interruptores e Tomadas 

Os comandos da iluminação serão feitos por meio de interruptores situados nas próprias. 

As tomadas de uso geral, salvo quando houver indicação contrária, serão do tipo Padrão 

Brasileiro, 2P+T, 10 A ou 20A, com identificador de tensão e pino terra, da mesma linha dos 

interruptores. As tomadas de informática serão do tipo dedicado à rede estabilizada, cor 

vermelha, padrão brasileiro 2P+T, 20А, Pial ou equivalente, com identificador de tensão; 

 Luminárias 

São previstos os seguintes tipos de luminárias com lâmpadas tipo T8 nas potências 

especificadas. Poderão ainda ser utilizados outros tipos de luminárias/lâmpadas, desde que 

observada à equivalência entre índices como luminância e eficiência luminosa/ energética; 

Todas as luminárias serão metálicas, ligadas ao fio terra, não se admitindo em nenhuma 

hipótese luminárias de madeira ou qualquer outro material combustível; 

Os reatores simples ou duplos para lâmpadas fluorescentes tubulares poderão ser 

eletromagnéticos, de alto fator de potência, partida rápida, com espaços internos 

preenchidos com composto a base de poliéster, baixo nível de ruído, para tensão de 220V, 

60Hz; compensados de forma a assegurar um fator de potência do conjunto igual ou 

superior a 0,97. Deverão estar instalados sobre base de material incombustível. 

Os reatores deverão ser fixados sobre material incombustível, não devendo estar apoiado 

sobre o forro; 

 Disposições Construtivas 

Os ramais de entrada e medição serão executados em conformidade com as normas da 

concessionária local, abrangendo condutores e acessórios – instalados a partir do ponto de 
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entrega até o barramento geral de entrada – caixa de medição e proteção, caixa de 

distribuição, os ramais de medidores, quadros, etc; 

Todas as extremidades livres dos tubos serão, antes da concretagem e durante a 

construção, convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e 

umidade. Deverão ser previstas passagens para as tubulações antes da concretagem. 

Todas as tubulações das instalações aparentes serão pintadas nas cores convencionais 

exigidas pela ABNT; 

 
17– SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 Peitoris instalados nas esquadrias externas conforme detalhes de esquadrias. 

 A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada 

pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve ser feito um 

rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. 

 
18– SERVIÇOS FINAIS 

 A obra deverá ser limpa periodicamente enquanto os trabalhos estão sendo executados. A 

limpeza final da obra para a entrega dos trabalhos, inclui a remoção do entulho. 

 
 

Cabo Verde, 15 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 

Jean Carlos Corrêa 
Engenheiro Civil 

CREA MG -250584/D 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 151/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 007/2024 

 
 

 
Razão Social: , CNPJ:    . . / -   

 

Logradouro: , nº , Bairro:    
 

Cidade: , UF:    , CEP: - , Telefone: (    ) -   
 

E-mail.:    
 
 
 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de 

Referência e seus anexos, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento. 

 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 
Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência, 

estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para 

remunerar a execução do objeto licitado. 

 
Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 
LOCAL/DATA 

 
 
 

 
 

Nome do Responsável 
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CONTRATO Nº /   
 

 

 

O(A) Município de Cabo Verde, inscrito no CNPJ nº 17.909.599/0001-83, com sede na 

Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde, MG, representado(a) pelo(a) , Exmo(a) 

Sr.(a) Cláudio Antônio Palma, a seguir denominado CONTRATANTE e a(o) 

empresa/autônomo(a) , inscrito no CPF/CNPJ nº 

  , situada na(o) , representada 

pelo(a) Sr.(a)   , CPF nº 

  , a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar 

o presente contrato, com fundamento no Processo nº 151/2024 - Concorrência nº 007/2024, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, 

bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DA OBRA 

DE CONSTRUÇÃO DA UTC - UNIDADE DE TROAGEM E COMPOSTAGEM, 

SITUADA NA MARGEM DA BR-146, ATRAVÉS DE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA SEMI-INTEGRADA. 

 
RECURSOS: Resolução Segov n° 21, de 01/04/22 emenda 91796 

Resolução Segov n°14, de 03/04/24 emenda 143110 

emenda 140868, nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte 

integrante e inseparável deste contrato. 
 

1.2 - Objeto da contratação: 
 

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o 

estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial 

apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos 

constantes deste Processo de liciitação. 
 

1.4 - O regime de execução é o de Empreitada por Preço Global 
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze meses), contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 
 

2.2 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, em conformidade com o 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - que começará a fluir no dia seguinte ao do 

recebimento, pela contratada, do Ofício de autorização de início da execução contratual, a ser 

emitido pelo(a) Dpto Municipal de Engenharia. 
 

2.3 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ , conforme quadro acima. 
 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1 - São obrigações do Contratante: 
 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 
 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 
 

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 
 

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 
 

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

protocolo. 
 

8.1.10 - Quando for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

8.1.11 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.1.12 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 
 

8.1.13 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

8.1.14 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 
 

9.1 - São obrigações do Contratado: 
 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 
 

9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 
 

9.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 
 

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 
 

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 
 

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

utilizado pelo(a) Município de Cabo Verde, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 
 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

9.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de 

Cabo Verde ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 

9.1.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Cabo Verde, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 

9.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

9.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Cabo Verde, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 

9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
 

9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

9.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 

9.1.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 

9.1.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
 

9.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
 

9.1.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do(a) Município de Cabo Verde; 
 

9.1.22 - Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do(a) Município de Cabo Verde ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços; 
 

9.1.23 - Ceder ao(a) Município de Cabo Verde todos os direitos patrimoniais relativos 

ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras 

ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
 

9.1.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 

9.1.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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9.1.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 

9.1.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 
 

9.1.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto. 
 

9.1.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
 

9.1.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 
 

9.1.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 
 

9.1.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
 

9.1.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 

9.1.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 

9.1.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 
 

9.1.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.1.37 - Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: 
 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; 
 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
 

c) florestas plantadas; e 
 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 
 

9.1.38 - Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 
 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e legislação correlata; 
 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
 

9.1.38.1 - Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 
 

9.1.39 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 

§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
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9.1.39.1 - O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
 

9.1.39.2 - Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 

dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 

aos seguintes procedimentos: 
 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 
 

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 
 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 
 

9.1.40 - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 
 

9.1.41 - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 

de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 

9.1.42 - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 

9.1.42.1 - Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
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admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 

9.1.42.2 - Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 

Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
 

9.1.43 - Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes. 
 

9.1.44 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 

9.1.45 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 

9.1.46 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite- 

se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
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10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que 

possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 
 

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 
 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 
 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 
 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Cabo Verde, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 
 

11.1 - Eventual regra concernente a garantia de execução, encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento de 

contrato. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

12.1 - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos 

estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 
 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas em tópico 

específico (item 09) do edital de licitação. 
 

12.1.2 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e 

sanções previstas no edital, sendo parte integrante e inseparável deste contrato. 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 
 

13.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.5.3 - Indenizações e multas. 
 

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

13.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do(a) Município de Cabo Verde, para o exercício atual, na 

classificação abaixo: 
 

01 02 11 18 541 0115 2125 339030 ficha 504 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Cabo Verde, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do 

art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Cabo Verde divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
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TESTEMUNHAS 

1) Ass.: 2) Ass.:   

Nome:  Nome:   

 

14.133, de 2021 e art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do municipio da licitante, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 
 

  ,     /    / . 
 

 

 

 

 

 
 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 
 

 

 

 

 
 

Nome do Representante Legal 

Razão Social da Empresa 
 

 

 

 

 

 

 

CPF:   CPF: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Processo n° 151/2024 Concorrência n° 007/2024 
 
 
 

  , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

   , portador do Documento de Identidade 

nº e inscrito no CPF sob o nº  ; 

 

A empresa acima Declara para os devidos fins de participação no presente certame que: 

 
(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 

 

(   ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o fornecedor 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

( ) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 
( ) Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

 
( ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

( ) que tomei pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizarei para 

quaisquer questionamentos futuros que venham a ensejar avenças técnicas ou financeiras, 

conforme o Acordão nº 1.174/2008, do Plenário do TCU. 

 
 

  , de de 20   . 
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(Nome e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 

 

Processo nº 151/2024 
 

Declaramos para os devidos fins que optamos pela NÃO realização de vistoria, referente a 

CONCORRÊNCIA nº 007/2024 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA UTC - UNIDADE DE TROAGEM E COMPOSTAGEM, SITUADA 

NA MARGEM DA BR-146, ATRAVÉS DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SEMI- 

INTEGRADA. 

 
RECURSOS: Resolução Segov n° 21, de 01/04/22 emenda 91796 

Resolução Segov n°14, de 03/04/24 emenda 143110 

emenda 140868. Declaramos que conhecemos todas as condições locais para execução do 

objeto, e que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

do trabalho, assumindo total responsabilidade ou consequência por essa omissão, que não 

utilizaremos deste fato para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. 
 
 

  Local , de de 20   . 
 

 

 

 

Nome do Representante Legal 

Razão social da empresa 

CPF do Representante 


